
 

Divulgação: segunda-feira 

21 de novembro de 2016 

Página 1 de 37 

Nº 1485 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 

Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (DG) e Stephanie Maureen Pellini Valenço (DG) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

SUMÁRIO 
 

Tribunal Pleno....................................................................................... 1 
Pautas ....................................................................................................................... 1 
Atas............................................................................................................................ 6 
Acórdãos ................................................................................................................... 6 

Primeira Câmara ................................................................................... 6 
Pautas ....................................................................................................................... 6 
Atas............................................................................................................................ 6 
Acórdãos ................................................................................................................... 6 

Segunda Câmara .................................................................................. 6 
Pautas ....................................................................................................................... 6 
Atas............................................................................................................................ 6 
Acórdãos ................................................................................................................... 7 

Atos de Relatoria .................................................................................. 7 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA............................................................................. 7 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO............................................................ 7 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES ................................... 7 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA .......................................................................... 7 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL .............................................. 7 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO ............................................................ 7 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES ...................................................... 7 
Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA ............................................. 8 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO ................................................................. 8 
Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA ................................................................... 12 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO .................................................................... 12 

Corregedoria Geral............................................................................. 12 
Ouvidoria de Contas .......................................................................... 12 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ............................. 12 
Extratos de Distribuição .................................................................... 12 
Editais .................................................................................................. 12 
Despachos .......................................................................................... 12 
Atos Normativos ................................................................................. 34 
Gabinete da Presidência ................................................................... 34 

Despachos ............................................................................................................... 34 
Portarias .................................................................................................................. 35 

Informativos de Licitações ................................................................ 35 
Composição Biênio 2015/2016 ......................................................... 36 

Tribunal Pleno ......................................................................................................... 36 
Primeira Câmara ..................................................................................................... 36 
Segunda Câmara .................................................................................................... 36 
Corregedoria-Geral ................................................................................................. 36 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ...................................................... 36 
Administrativo .......................................................................................................... 36 

 

TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

SESSÃO ORDINÁRIA NÚMERO 42 EM 1 DE DEZEMBRO DE 2016 
 
 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 583582/16 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI 
 
Processo: 715582/15 Vista desde 27/10/2016 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE JESUITAS 
Interessado: APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR (Procurador(es): ORLANDO 
MOISÉS FISCHER PESSUTI), OSVALDO DE SOUZA 
 
RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 503635/16 Adiado por pedido do relator desde 03/11/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE FÊNIX 
Interessado: ALTAIR MOLINA SERRANO (Procurador(es): FERNANDO 
HENRIQUE CORRADO MAZIERO), EDWALDO GOMES DE SOUZA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 852192/16 
Entidade: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI 

Interessado: CELIO PINTO DE CARVALHO (Procurador(es): FABIO JERONYMO 
CARVALHO), HILARIO VANJURA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 591240/16 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
Interessado: JOSÉ BAKA FILHO (Procurador(es): DANIEL WUNDER HACHEM, 
FELIPE KLEIN GUSSOLI), MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
 
Processo: 545460/16 Adiado por pedido do relator desde 17/11/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, JAIR MILANI 
(Procurador(es): FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA, AIRTO APARECIDO 
GIANELLO), VALDECIR OLIVEIRA (Procurador(es): FERNANDO HENRIQUE 
OLIVEIRA) 
 
RELATÓRIO DE AUDITORIA 
 

Processo: 398643/11 Adiado por pedido do relator desde 17/11/2016 
Entidade: ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS DELEGADOS 
DE INFRA-ESTRUTURA DO PARANA (Procurador(es): DIRCEU ANTONIO 
ANDERSEN JUNIOR, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ), CARLOS 
ALBERTO RICHA, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
(Procurador(es): LAURO ROCHA HOFF, LUIZ ALBERTO DO VALE, DARIANE 
PAMPLONA, RITA DE CASSIA LOPES DA SILVA, LUCIANE APARECIDA 
CAXAMBU, JOAO LUCIDORO RIBEIRO, MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN, 
JOSEANE LUZIA SILVA, MARILENE PALHARES DE SOUZA AMADEI, LUCIANO 
ROCHA WOISKI, PAULO ROBERTO CRUZ DE MIRANDA), RODOVIA DAS 
CATARATAS S.A - ECOCATARATAS (Procurador(es): RICARDO BARRETTO DE 
ANDRADE, VITOR LANZA VELOSO, FERNAO JUSTEN DE OLIVIRA, CESAR 
AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO TALAMINI, ALEXANDRE 
WAGNER NESTER, ANDRE GUSKOW CARDOSO, ALINE LICIA KLEIN, VANELIS 
MARCELE MUCELIN ZONATO, RAFAEL WALLBACH SCHWIND, MARÇAL 
JUSTEN NETO, FELIPE SCRIPES WLADECK, PAULO OSTERNACK AMARAL, 
CAROLINE TECHIO, GUILHERME FREDHERICO DIAS REISDORFER, KARLIN 
OLBERTZ NIEBUHR, CAMILA DONDONI, MAYARA RUSKI AUGUSTO SA, 
WILLIAM ROMERO, RODRIGO GOULART DE FREITAS POMBO, Mônica 
Bandeira de Mello Lefevre, ALAN GARCIA TROIB, JULIANE ERTHAL DE 
CARVALHO, HENRIQUE GUERREIRO DE CARVALHO MAIA, Guilherme Augusto 
Vezaro Eiras, MARIA AUGUSTA ROST, MARCAL JUSTEN FILHO, DIOGO 
ALBANEZE GOMES RIBEIRO) 
 
Processo: 285509/15 Adiado por pedido do relator desde 17/11/2016 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ALEXANDRE TEIXEIRA (Procurador(es): RAFAELA FARRACHA 
LABATUT PEREIRA), AMAURI ESCUDERO MARTINS, CARLOS ALBERTO 
RICHA, CASSIO TANIGUCHI (Procurador(es): LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI, 
CLAUDIO MARCELO RODRIGUES IAREMA), CLAUDIO MASSARU SHIGUEOKA, 
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO, FERNANDO AUGUSTO MAZON 
(Procurador(es): GILBERTO SCHIAVON), GUSTAVO ALEXANDRE DUDA 
MATTANA, GUSTAVO BONATO FRUET, HERALDO ALVES DAS NEVES, JURACI 
BARBOSA SOBRINHO (Procurador(es): MAYARA PUCHALSKI), JURANDIR 
RODRIGUES DE OLIVEIRA (Procurador(es): DOMINGOS CAPORRINO NETO, 
JULIO CEZAR RODRIGUES, JEFERSON DE AMORIN, FAUSTO PEREIRA DE 
LACERDA FILHO), LUCIANO DUCCI (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO 
ARNS DE OLIVEIRA), LUIZ CARLOS DE CARVALHO, LUIZ CARLOS JORGE 
HAULY, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, MARIO CELSO PUGLIELLI DA 
CUNHA, MARIO JOAO FIGUEIREDO (Procurador(es): CARLOS HENRIQUE 
BUENO DA SILVA), NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, REGINALDO LUIZ DOS 
SANTOS CORDEIRO, RICARDO JOSE MAGALHÃES BARROS (Procurador(es): 
MARCOS GRANADO, THIAGO PAIVA DOS SANTOS), SAMUEL IEGER SUSS, 
TATIANY ZANATTA SALVADOR FOGAÇA 
 
 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 555917/15 Vista desde 27/10/2016 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A (Procurador(es): FABRICIO 
JOSE BABY, SAMUEL IEGER SUSS, TATIANY ZANATTA SALVADOR FOGAÇA, 
CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT PAULA, ERICKSON GONÇALVES DE FREITAS, 
ALESSANDRA BARANCELLI) 
Interessado: HERALDO ALVES DAS NEVES, JURACI BARBOSA SOBRINHO 
(Procurador(es): MAYARA PUCHALSKI), Renato Macaneiro, SAMUEL IEGER 
SUSS 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 655709/15 Adiado por pedido do relator desde 17/11/2016 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
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CURITIBA (Procurador(es): ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, FERNANDA 
FERRO, GERENALDO EMERSON GOMES, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, 
LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON 
DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO BORBA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, DÉBORA FERREIRA CRUZ) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, FERNANDA 
FERRO, GERENALDO EMERSON GOMES, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, 
LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON 
DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO BORBA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, DÉBORA FERREIRA CRUZ) 
 
RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 199987/16 Vista desde 17/11/2016 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): PAULO 
KINZKOWSKI, JOSÉ VALTER RODRIGUES, WALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA, 
CARLOS EDUARDO PEREIRA MAIDA, NELSON SCARPIM JUNIOR, ADRIANA 
BOLZANI BACH, PATRICIA MOREIRA DE SOUZA MOURA, JAQUELINE 
KOWALSKI, MARCIA GALICIOLI, PRISCILA PERELLES, RICARDO TADAO 
YNOUE, JULIANA FISCHER DE ALMEIDA, RODRIGO AUGUSTO CAMPOS 
BAPTISTA, CLEISON DIOTALEVI) 
Interessado: ADENIVAL ALVES GOMES (Procurador(es): GUSTAVO BONINI 
GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), AÍLTON 
CARDOZO DE ARAÚJO, ALDEMIR JOÃO MANFRON (Procurador(es): GUSTAVO 
BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), 
ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS (Procurador(es): GUSTAVO BONINI 
GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), ANGELO 
BATISTA (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, 
VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), ANTONIO OSÓRIO BUENO DOS SANTOS, 
CARLOS BORTOLLETTO, CELSO TORQUATO (Procurador(es): GUSTAVO 
BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), 
EHDEN ABIB, ELIAS VIDAL (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, 
ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), FABIO DE SOUZA 
CAMARGO (Procurador(es): RAIANA FRANCA RIBEIRO, VANESSA SCHINZEL 
PEREIRA, HADERLANN CHAVES CARDOSO, VICTOR HUGO GEBHARD DE 
AGUIAR, LUCAS PALMEIRA MARCOLINI MATTOS, RODRIGO DE 
BITTENCOURT MUDROVITSCH, LEANDRO DIAS PORTO BATISTA, LUCAS 
FABER DE ALMEIDA ROSA, EDUARDO AUGUSTO SOUTO DA COSTA 
SCHNEIDER, HELENA VASCONCELOS DE LARA RESENDE, ANA CAROLINA 
LEAO OSORIO, DEBORA BERNARDON, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO, 
WILLIAM PEREIRA LAPORT, ALVARO GUILHERME DE OLIVEIRA, CAMILA 
TORRES DE BRITO, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO, MARIANA 
ALBUQUERQUE RABELO, ARTHUR FERNANDES BERNARDO NOBRE, 
FREDERICO FONSECA COUTINHO, EDUARDO UBALDO BARBOSA, BRENA 
GUIMARAES DA COSTA, GEORGE ANDRADE ALVES, FELIPE NOBREGA 
ROCHA, ALEX JESUS AUGUSTO FILHO, DANIEL NASCIMENTO GOMES, RITA 
DE CASSIA ANCELMO BUENO), GERALDO CLAITO BOBATO (Procurador(es): 
GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES 
SANTOS), JAIR CEZAR DE OLIVEIRA (Procurador(es): GUSTAVO BONINI 
GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), JAIRO 
MARCELINO DA SILVA, JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): GEROLDO 
AUGUSTO HAUER, MARCELO MARQUES MUNHOZ, ARNALDO CONCEICAO 
JUNIOR, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO BERTASI, 
WILMAR EPPINGER, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, RODRIGO GAIAO, 
JORGE LUIZ MAZETO, JESSICA AGDA DA SILVA, LUCELENE OLIVEIRA DE 
FREITAS, PAULO HENRIQUE LOPES FURTADO FILHO, JULIANA KOQUE DE 
MUZIO CONTE, PEDRO SCHNIRMANN, CAROLINA JANZ COSTA SILVA, 
BRUNO ARCIE EPPINGER, ROBERTA DEL VALLE, CAROLINA CHAVES 
HAUER, ALTIVO JOSE SENISKI, FABIANO ARCIE EPPINGER, CAIAN 
ESPINDOLA ELHABRE), JÔNATAS PIRKIEL, JORGE LUIZ BERNARDI 
(Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA 
DE LOURDES SANTOS), JOSÉ APARECIDO ALVES (Procurador(es): GUSTAVO 
BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), 
JOSÉ ROBERTO SANDOVAL (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, 
ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), JULIETA MARIA 
BRAGA CORTES FIALHO DOS REIS (Procurador(es): GUSTAVO BONINI 
GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), LUIZ 
ERNESTO ALVES PEREIRA (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, 
ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), LUIZ FELIPE 
GUBERT BRAGA CÔRTES (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, 
ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), MARCELO 
BELTRAO DE ALMEIDA, MARCIA SCHIER, MARIO CELSO PUGLIELLI DA 
CUNHA (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, 
VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), NELY LIDIA VALENTE ALMEIDA, NEY 
LEPREVOST NETO, NILTON FERREIRA BRANDÃO (Procurador(es): GUSTAVO 
BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), 
OSMAR STUART BERTOLDI, PAULO FROTE (Procurador(es): GUSTAVO BONINI 
GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), PAULO 
ROBERTO OLSZEWSKI (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA 

FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), PAULO SALAMUNI 
(Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA 
DE LOURDES SANTOS), PEDRO PAULO COSTA (Procurador(es): GUSTAVO 
BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), 
REINHOLD STEPHANES JUNIOR (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, 
ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), RICARDO 
CRACHINESKI GOMYDE, ROSELI ISIDORO (Procurador(es): GUSTAVO BONINI 
GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), RUI 
KIYOSHI HARA (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA 
FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), SABINO PICOLO 
(Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA 
DE LOURDES SANTOS), VALDEMIR MANOEL SOARES 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 667972/16 
Entidade: FUNDO MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 

 
Processo: 853954/16 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, SANDRA C. LOURENÇO SILVA 
ME (Procurador(es): ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 341899/16 
Entidade: COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
Interessado: COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, 
OMAR AKEL (Procurador(es): JUCELIA DO ROCIO BARON, BRUNO VILLANI 
SOUZA, DANIEL MAURICIO KUHN) 
 
Processo: 347331/16 
Entidade: FUNDO DE AVAL GARANTIDOR DA AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A (Procurador(es): 
FABRICIO JOSE BABY, SAMUEL IEGER SUSS, TATIANY ZANATTA SALVADOR 
FOGAÇA, CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT PAULA, ERICKSON GONÇALVES DE 
FREITAS), FUNDO DE AVAL GARANTIDOR DA AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ESTADO DO PARANÁ, JURACI BARBOSA SOBRINHO 
 
Processo: 351800/16 
Entidade: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, FUNDO ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, LETÍCIA CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO 
 
Processo: 357183/16 
Entidade: FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PUBLICA DO 
ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PUBLICA DO 
ESTADO DO PARANÁ, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, SÉRGIO ROBERTO 
RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA 
 
 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Processo: 806948/16 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: IVAN LELIS BONILHA 
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RECURSO DE REVISTA 
 

Processo: 524027/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE MISSAL 

Interessado: ADILTO LUIS FERRARI (Procurador(es): LUIZ FABRICIO BETIN 
CARNEIRO, Fernando Bueno de Castro), ALFREDO NOVAK, ANDERSON 

MARLON GRASEL (Procurador(es): ALVARO MARTINHO WALKER, LUIZ 
FABRICIO BETIN CARNEIRO, Fernando Bueno de Castro), CONSTRUTORA 

PHORTUS LTDA (Procurador(es): SIMONE VIANA COELHO, EDUARDO VIEIRA 
DE SOUZA BARBOSA), EDER LOVATTO (Procurador(es): ALVARO MARTINHO 

WALKER, Fernando Bueno de Castro), EMPREITEIRA SANTA LUZIA LTDA ME, 
FRANCIELE LANZ TREVISAN (Procurador(es): ALVARO MARTINHO WALKER, 

Fernando Bueno de Castro), ISMAR ANTONIO PAWELAK, MARCELI FIEDLER 
BACKES, NELISE RUSCHEINSKY 

 
Processo: 538648/15 

Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: JORGE LUIZ MASSARO (Procurador(es): MARIA ANGÉLICA 

ODEBRECHT MASSARO), LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI (Procurador(es): 
CLARA DO CARMO NASCIMENTO SCHADECK, MANUELA TOPPEL PORTES) 

 
Processo: 585298/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 

Interessado: ADROALDO HOFFELDER 
 

Processo: 903990/15 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

Interessado: PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
 

CONSULTA 
 

Processo: 513002/16 
Entidade: MUNICÍPIO DE SARANDI 

Interessado: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, MUNICÍPIO DE SARANDI 
 

 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 

Processo: 656467/08 Vista desde 10/11/2016 Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO 

Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU (Procurador(es): 

GIOVANA GOMES GAVIÃO GONZAGA, JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA, 
Rosimeire Cassia Cascardo Werneck, JOSÉ RÉUS RODRIGUES DOS SANTOS, 

IURY RAFAEL DE SOUZA), ELENICE NURNBERG (Procurador(es): RICARDO DE 
FREITAS VASCO), MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD 

GHISI (Procurador(es): RICARDO DE FREITAS VASCO), REGINALDO LOPES 
MORENO (Procurador(es): RICARDO DE FREITAS VASCO), RENI CLÓVIS DE 

SOUZA PEREIRA 
 

DENÚNCIA 
 

Processo: 73117/00 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
Processo: 770544/16 

Entidade: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI 
BACCO) 

Interessado: JOSE ENERON DA SILVA TELLES, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO 
AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE CÉU 

AZUL (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO) 
 
REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 663580/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 
Interessado: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 
 
Processo: 348248/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA 
Interessado: ALFREDO JOSE GONZALES DI LANDRO, AMAURI BARICHELLO, 
ANA LUCIA MAZETO GOMES, ESCRITORIO CONTABIL CALIFORNIA LTDA - 
ME, K T CONTRUÇOES CIVIS LTDA ME, LUIS ROBERTO WOIDELA, M L 
CONSTANTINO ME, MELO &amp; FAVORETO CONTABILIDADE LTDA - ME 
(Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), METAFA FABRICAÇÃO DE 
ESTRUTURA METALICAS LTDA (Procurador(es): Edival Morador, LUCIO 
RICARDO FERRARI RUIZ, EIDINALVA DA SILVEIRA MORADOR), MUNICÍPIO DE 
CALIFÓRNIA, NAIR FEDEROVICZ MENDES DOS SANTOS 
 

Processo: 669881/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ (Procurador(es): MAURICIO GONÇALVES 

PEREIRA) 
Interessado: CLOVIS PERES, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DO PARANA, ELIEL HERNANDES ROQUE, JOSE MANOEL 

TEIXEIRA BONILHA (Procurador(es): Renato Pizani), JULIO MANZOTTE, 

MUNICÍPIO DE JAPURÁ 
 

Processo: 457970/14 

Entidade: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Interessado: ANGELINA LOPES (Procurador(es): DENISE CRISTINA MUCELINI), 
GUIOMAR JESUS LOPES, JOÃO BATISTA DE ARRUDA (Procurador(es): JOAO 

BATISTA DE ARRUDA JUNIOR, CLAUDIA FRIGERI, NELSON MEURER JUNIOR, 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, GUILHERME DE ABREU E SILVA), MINISTÉRIO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, NELSON MEURER (Procurador(es): CLAUDIA 
FRIGERI, NELSON MEURER JUNIOR, MARIJANI BLASIUS RIBEIRO), VILMAR 

CORDASSO, WILMAR REICHEMBACH 

 

Processo: 1062851/14 
Entidade: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Interessado: EMERSON JULIO RIBEIRO, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL, MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU, SEBASTIAO ALMIR CALDAS 

DE CAMPOS 
 

Processo: 782790/14 Adiado por devolução pós-vista desde 17/11/2016 

Entidade: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL 

Interessado: DARCI TIRELLI, EDSON KOPROWSKI 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

 

Processo: 181522/16 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): SAULO DE MEIRA ALBACH) 

Interessado: FABIO DORIA SCATOLIN, GUSTAVO BONATO FRUET, M. L . P. DO 

AMARAL LIGNEW SOLUTIONS - ME, SANDRA TEREZINHA PEREIRA DOS 

SANTOS 
 

Processo: 436453/12 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 17/11/2016 

Entidade: VALDOMIRO ABRAAO PERSCH (Procurador(es): ALDO DE MATTOS 

SABINO JUNIOR) 
Interessado: ABELARDO LUIZ LUPION MELLO, LUIZ FERNANDO LEONI 

VIANNA, MOUNIR CHAOWICHE (Procurador(es): LUÍS GUSTAVO FERREIRA 

RIBEIRO LOPES, DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA, DANIELLA LOPES 

DE LIMA), VALDOMIRO ABRAAO PERSCH (Procurador(es): ALDO DE MATTOS 
SABINO JUNIOR) 

 

Processo: 799905/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 17/11/2016 

Entidade: COMPANHIA PARANAENSE DE GAS, MARCUS FISCHER NUNES 
Interessado: COMPANHIA PARANAENSE DE GAS, CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA, 

FERNANDO EUGENIO GHIGNONE (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 

CHIURATTO GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN), JOEL KRUGER, MARCUS 
FISCHER NUNES 

 

Processo: 150767/16 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 17/11/2016 

Entidade: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, MÔNICA RISCHBIETER (Procurador(es): NICOLE BARAO 

RAFFS DE MEDEIROS, IVAN DE PAULA SOUZA) 

 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Processo: 806956/16 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: IVAN LELIS BONILHA 

 
RECURSO DE REVISÃO 

 
Processo: 16340/16 

Entidade: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A (Procurador(es): DANIELLE 

RETONDARIO SALES, ZULEIS KNOTH, AMANDA CRISTHINA ALMEIDA SAVA, 

SOLON BRASIL JUNIOR, IVAN SZABELIM DE SOUZA, IVO PETRY MACIEL 
NETO, SILVIA ARAGAO ALVES DE BRITTO, PEDRO HENRIQUE SCHERNER 

ROMANEL, PAULO CESAR DA SILVA, HELOISA RIBEIRO LOPES, CLAUDIA 

PRADO MARCON) 

Interessado: ANA LUCIA CAMEIRAO, ANDRE GUSTAVO REIS FIALHO, 
ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ARAUJO (Procurador(es): VALERIA SUSANA 
RUIZ, Viviani Costa, Nelcimara Aparecida Costa Rocha, IVAN DE AZEVEDO 
GUBERT), APP DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO 
PUBLICA DO PARANA (Procurador(es): MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, 
João Luiz Arzeno da Silva, DANIELA VOLKART MAINARDI, FERNANDA YASUE 
KINOSHITA), ARAUCÁRIA TRANSPORTE COLETIVO LTDA (Procurador(es): 
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR 
FILHO), ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
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DO PARANÁ (Procurador(es): MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, João Luiz 
Arzeno da Silva, DANIELA VOLKART MAINARDI, FERNANDA YASUE 
KINOSHITA), AUTO VIAÇAO MARECHAL LTDA (Procurador(es): RENATO 
CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO), 
AUTO VIAÇÃO REDENTOR LTDA (Procurador(es): RENATO CARDOSO DE 
ALMEIDA ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO), AUTO VIAÇÃO 
SANTO ANTÔNIO LTDA (Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 
ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO), AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS LTDA (Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 
ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO), CARLOS EDUARDO MANIKA, 
CASSIA RICARDO DE ARAGÃO, CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A 
(Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU 
FELIPE BACELLAR FILHO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, 
ELTON BAIOCCO), CELSO BERNARDO, CONSORCIO PIONEIRO, 
CONSORCIO TRANSBUS, DENISE TEREZINHA SELLA, EDMUNDO 
RODRIGUES DA VEIGA NETO, EXPRESSO AZUL LTDA (Procurador(es): 
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR 
FILHO), Fabiano Braga Cortes Júnior (Procurador(es): VALERIA SUSANA RUIZ, 
Viviani Costa, Nelcimara Aparecida Costa Rocha, IVAN DE AZEVEDO GUBERT), 
FERNANDO EUGENIO GHIGNONE (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO 

ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS BUNKI LINZMAYER 
OTSUKA, CARLA LUIZA MANNRICH), GUACIRA CAMARGO ASSUNÇÃO 
CIVOLANI, GUSTAVO BONATO FRUET, INSTITUTO CURITIBA DE 
INFORMÁTICA - ICI (Procurador(es): ALEXANDRE LÁZARO SCOLARI), 
JACSON CARVALHO LEITE (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE 
OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA, 
CARLA LUIZA MANNRICH), LUBOMIR ANTONIO FICINSKI DUNIN, LUIZ FILLA, 
MARCOS VALENTE ISFER (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE 
OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA, 
CARLA LUIZA MANNRICH), MARILENA INDIRA WINTER (Procurador(es): 
EGON BOCKMANN MOREIRA, CELIO LUCAS MILANO, BERNARDO STROBEL 
GUIMARAES, FABIANE TESSARI LIMA DA SILVA, HELOISA CONRADO 
CAGGIANO, PEDRO HENRIQUE BRAZ DE VITA, MARIANA ALMEIDA KATO), 
ORLANDO BERTOLDI &amp; CIA LTDA (Procurador(es): RENATO CARDOSO 
DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO), RENATO JOSE 
DE ALMEIDA RODRIGUES (Procurador(es): ALEXANDRE LÁZARO SCOLARI), 
ROBERTO GREGORIO DA SILVA JUNIOR, RODRIGO BINOTTO GREVETTI, 
ROSANGELA MARIA BATTISTELLA, RUBENS DE CAMARGO PENTEADO, 
SAULO DE OLIVEIRA MIRANDA, SIND MOTO E COBR NAS EMP DE TRANS 
PASSAG CTBA REG METRO (Procurador(es): FLAVIO WARUMBY LINS, 
ALCENIR TEIXEIRA, ELIAS MATTAR ASSAD), SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE TRANSPORTE URBANO E METROPOLITANO DE PASSAGEIROS DE CU 
(Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, 
Carolina Pinto Coelho, GABRIELA DA SILVA BATISTA LOPES, BRUNO 
GOFMAN, FELIPE ANDRES PIZATO REIS), SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA (Procurador(es): 
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, João Luiz Arzeno da Silva, DANIELA 
VOLKART MAINARDI, FERNANDA YASUE KINOSHITA), SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): MARCELO 
TRINDADE DE ALMEIDA, João Luiz Arzeno da Silva, DANIELA VOLKART 
MAINARDI, FERNANDA YASUE KINOSHITA), SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM URBANIZAÇÃO DE CURITIBA (Procurador(es): 
SANDRO LUNARD NICOLADELI, ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS, 
FABIO AUGUSTO MELLO PERES, LUASSES GONÇALVES DOS SANTOS, 
ALMIRO ANTONIO FABRÍCIO DE CARVALHO, DENISE VIERA DE CASTRO), 
TRANSPORTE COLETIVO GLÓRIA LTDA (Procurador(es): RENATO CARDOSO 
DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO), URBANIZAÇÃO 
DE CURITIBA S/A (Procurador(es): DANIELLE RETONDARIO SALES, ZULEIS 
KNOTH, AMANDA CRISTHINA ALMEIDA SAVA, SOLON BRASIL JUNIOR, IVAN 
SZABELIM DE SOUZA, IVO PETRY MACIEL NETO, SILVIA ARAGAO ALVES 
DE BRITTO, PEDRO HENRIQUE SCHERNER ROMANEL, PAULO CESAR DA 
SILVA, HELOISA RIBEIRO LOPES, CLAUDIA PRADO MARCON), VIAÇÃO 
CIDADE SORRISO LTDA (Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 
ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO), VIAÇÃO TAMANDARÉ LTDA 
(Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU 
FELIPE BACELLAR FILHO), WILHELM EDUARD MILWARD DE AZEVEDO 
MEINERS 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 693701/16 
Entidade: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ASSOCIACAO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES DO ESTADO 
DO PARANA (Procurador(es): VICENTE PAULA SANTOS), TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARANÁ 
 
Processo: 809580/16 
Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO HOSPITAL DR UBIRAJARA CONDESSA 
DE ITAMBARACÁ 
Interessado: AMARILDO TOSTES (Procurador(es): JOSE OLEGARIO RIBEIRO 
LOPES, LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES, ROGÉRIO SEGATTO 
FERNANDES DA SILVA, PEDRO LEOPOLDO FERREIRA GASPARINI) 
 

CONSULTA 
 

Processo: 273030/09 Adiado por devolução pós-vista desde 17/11/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

Interessado: LUIZ ANTONIO FERNANDES 
 

RELATÓRIO DE AUDITORIA 
 

Processo: 502252/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Interessado: GUSTAVO BONATO FRUET 
 

Processo: 518450/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Interessado: GUSTAVO BONATO FRUET 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 

Processo: 261606/13 
Entidade: INSTITUTO DE FLORESTAS DO PARANA 

Interessado: LUIZ MALUCELLI NETO, Manoel Fagundes de Oliveira 
 
Processo: 346491/16 

Entidade: BIBLIOTECA PÚBLICA DO PARANÁ 
Interessado: BIBLIOTECA PÚBLICA DO PARANÁ, ROGERIO PEREIRA 

 
Processo: 350510/16 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 17/11/2016 

Entidade: FUNDO GARANTIDOR DAS PARCERIAS PUBLICO - PRIVADAS 
Interessado: FUNDO GARANTIDOR DAS PARCERIAS PUBLICO - PRIVADAS, 

JURACI BARBOSA SOBRINHO 
 

Processo: 350529/16 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 17/11/2016 
Entidade: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO 

(Procurador(es): ROSNI JOSE BUENO) 
Interessado: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO 

(Procurador(es): ROSNI JOSE BUENO), GUILHERME LUIZ GOMES, PAULO 
ROBERTO VASCONCELOS 

 
 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 139410/16 Adiado por devolução pós-vista desde 17/11/2016 

Entidade: MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSAO S.A. 
Interessado: CARLOS AGENOR MAGALHÃES DA TRINDADE, SERGIO 

CARDINALI, WELLINGTHON FERNANDINO LOURENÇO 
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Processo: 149289/16 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: IVAN LELIS BONILHA 

 
Processo: 280008/16 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: IVAN LELIS BONILHA 

 
RECURSO DE REVISTA 

 
Processo: 553309/14 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
Interessado: JORVANES PEREIRA 

 
Processo: 574524/16 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO 
ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, SINADIA BATISTA SILVA, MARIA 
CRISTINA RODRIGUES LOPES, LUCIANA SGARBI) 
Interessado: CARLOS ROBERTO PUPIN, DORIVAL FERREIRA DIAS, JACIRA 
MARTINS (Procurador(es): LAERCIO FONDAZZI) 
 
Processo: 692233/16 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
Interessado: ANA MARIA DOS REIS BRUNERI, ISMAEL IBRAIM FOUANI, 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
 
Processo: 640263/12 Adiado por pedido do relator desde 17/11/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, VALENTINA HELENA DE ANDRADE TONETI 
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RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 986373/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: PAULO MAC DONALD GHISI (Procurador(es): VERANICE MARIA 
DALLE MOLE FLORES, RICARDO DE FREITAS VASCO) 
 
RELATÓRIO DE AUDITORIA 
 
Processo: 867064/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO OESTE DO PARANA EM 
GUARAPUAVA, JOAO ELINTON DUTRA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 242961/11 
Entidade: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
(Procurador(es): elaina ebert castro santos) 
Interessado: AIRTON VIDAL MARON, DANIEL LÚCIO OLIVEIRA DE SOUZA 
(Procurador(es): PEDRO GIL CZARNECKI, GUILHERME YANIK SERPA SÁ, 
THIAGO COSTA SOUZA, LIGIA CAVAGNARI), LUIZ HENRIQUE TESSUTTI 
DIVIDINO, MARIO MARCONDES LOBO FILHO 

 
 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 
COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
 
Processo: 324480/16 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO 
PARANA 
Interessado: CARLOS ALBERTO RICHA, FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI, 
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 777033/14 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: ANA SERES TRENTO COMIN, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PAULO AFONSO SCHMIDT, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, VIVIANE ANDREIA SALUSTIANO 
LAVERDE (Procurador(es): GISELE SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, 
FATIMA MIRIAN BORTOT, ARTUR DE ABREU, RENE PELEPIU, SIMONE 
APARECIDA LIMA DA CRUZ, MONICA TABORDA VIOLIN, Agnaldo Ferreira dos 
Santos, JUCELY ANTONIAZZI) 
 
Processo: 515692/16 
Entidade: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ 
Interessado: ILTON FERREIRA MENDES JUNIOR, LUIZ TARCISIO MOSSATO 
PINTO 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 454282/15 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: EUCLIDES PASA, MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
 
Processo: 103459/16 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
Interessado: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, DIRCEU 
VIEIRA DE PAULA, JUSSELEY WICTHOFF DITTERT, MARCEL HENRIQUE 
MICHELETTO, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
 
Processo: 444957/16 
Entidade: INSTITUTO DE GESTÃO E ASSESSORIA PÚBLICA - LONDRINA 
Interessado: ANTONIO CLÁUDIO DE SOUZA, ELIEL HERNANDES ROQUE 
(Procurador(es): CARLOS EDUARDO PINTO, MIGUEL CASADO SUDA JUNIOR, 
JORGE LUIS RODRIGUES, PAULO EDUARDO FECCHIO DOS SANTOS, KAMILA 
YURI IMAMURA), MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ (Procurador(es): MAURICIO 
GONÇALVES PEREIRA, CARLOS EDUARDO FOGANHOLO), PÉRSIUS 
ANTUNES SAMPAIO 
 
Processo: 471326/16 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
Interessado: DIRCEU VIEIRA DE PAULA, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 
 
RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 152/16 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): 
MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, LORENA MORO DOMINGOS, FERNANDO 

MASSARDO, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA) 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE (Procurador(es): EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN), HAMILTON 
APARECIDO GIMENES, HUDSON CALEFE (Procurador(es): FERNANDA 
ZANICOTTI LEITE) 
 
Processo: 946320/15 Vista desde 03/11/2016 Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Entidade: INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE 
DE VIDA (Procurador(es): ATILA SAUNER POSSE) 
Interessado: CRYS ANGELICA ULRICH, INSTITUTO CORPORE PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA (Procurador(es): ATILA SAUNER 
POSSE), LEILA MIOTTO AMADEI (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI 
BACCO), MUNICÍPIO DE JURANDA 
 
CONSULTA 
 
Processo: 474198/16 
Entidade: RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ 
Interessado: SERGIO AKIO KOBAYASHI 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 263100/15 
Entidade: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): 
MARCOS AUGUSTO GIMENEZ, SUELI TEREZINHA SOCHA) 
Interessado: GILBERTO GIACOIA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 
PARANA (Procurador(es): MARCOS AUGUSTO GIMENEZ, SUELI TEREZINHA 
SOCHA) 
 
Processo: 360393/15 
Entidade: FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): 
ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI 
NOGUEIRA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, 
MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM 
RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, FABIANE CARVALHO TEIXEIRA) 
Interessado: FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
ESTHER CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, FABIANE CARVALHO TEIXEIRA), SUELY HASS 
 
Processo: 345436/16 
Entidade: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ 
Interessado: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ, LUIZ TARCISIO MOSSATO 
PINTO 
 
Processo: 359640/16 
Entidade: USINA DE ENERGIA EOLICA PARAISO DOS VENTOS DO NORDESTE 
S/A (Procurador(es): PAULO SÉRGIO SENA, CRISTINA KAWAKA, LUIS ADOLFO 
KUTAX, JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, THAIS MARQUES CAVALCANTI 
DE BRITO) 
Interessado: CEZAR MONTEIRO PIRAJÁ JUNIOR, EDSON SARDETO, USINA DE 
ENERGIA EOLICA PARAISO DOS VENTOS DO NORDESTE S/A (Procurador(es): 
PAULO SÉRGIO SENA, CRISTINA KAWAKA, LUIS ADOLFO KUTAX, JEFFERSON 
CAMILO DE SIQUEIRA, THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO) 
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AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 89059/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/08/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE RONCADOR 
Interessado: CARLOS AUGUSTO GARCIA, ILIZEU PURETZ, Thiago de Araujo 
Chamulera 
 
Processo: 66364/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/08/2016 
Entidade: INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE 
Interessado: AHMAD NAGIB AL GHAZAOUI, RUDIMAR FEDRIGO 
 
RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 396219/16 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/08/2016 
Entidade: INSTITUTO CONFIANCCE, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
(Procurador(es): IZABELLA FREZA NEIVA DE MACEDO) 
Interessado: JOSÉ BAKA FILHO (Procurador(es): DANIEL WUNDER HACHEM, 
FELIPE KLEIN GUSSOLI) 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 1099186/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/08/2016 
Entidade: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE AÇÃO POPULAR (Procurador(es): 
JÚLIO APARECIDO BITTENCOURT, ERISTON CRISTIAN CAVALHEIRO, 
SAMUEL EBEL BRAGA RAMOS, THOMAS MAGNUN MACIEL BATTU) 
Interessado: PAULINO PASTRE (Procurador(es): JÚLIO APARECIDO 
BITTENCOURT, ERISTON CRISTIAN CAVALHEIRO) 
 
CONSULTA 
 
Processo: 760804/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/08/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
Interessado: LUIZ GOULARTE ALVES, MUNICÍPIO DE PINHAIS 
 
Processo: 453657/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/08/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY 
Interessado: LENIR DE JESUS MARTINS FERREIRA 
 
 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 188833/15 Adiado por pedido do relator desde 27/10/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO, MUNICÍPIO DE CAMPO 
MAGRO 
Interessado: JOSE ANTONIO PASE (Procurador(es): ALEXANDRE MARTINS), 
LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 767663/15 Adiado por pedido do relator desde 10/11/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 
Interessado: RIAD SAID ZAHOUI (Procurador(es): RODRIGO PIRONTI AGUIRRE 
DE CASTRO, RAFAEL PORTO LOVATO) 
 
 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 35557/16 Vista desde 17/11/2016 Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO 

Entidade: MUNICÍPIO DE FAXINAL 
Interessado: CONSTRUFAX CONSTRUTORA FAXINAL LTDA, SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, VALDECIR 
APARECIDO POLETTINI (Procurador(es): MARCELO BUZATO, SERGIO DE 
SOUZA, ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI, LUCIANO TADAU YAMAGUTI 
SATO, LUCIANA DE MACEDO WEINHARDT, ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), 
VALDEVINO DO ESPIRITO SANTO 
 
 
A presente pauta contém processos novos e pendentes de julgamento, constando 
inclusive processos eventualmente julgados na sessão anterior a que se refere a 

presente pauta. Consulte o endereço 
http://www1.tce.pr.gov.br/sessao/Sessoes/TribunalPleno/2016 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 890310/16 
ASSUNTO: PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: IVAN LELIS BONILHA, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ 
RELATOR: CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 
ACÓRDÃO Nº 5717/16 - TRIBUNAL PLENO 
EMENTA: Conversão em pecúnia de férias não usufruídas. Membro deste Tribunal. 
Pelo deferimento nos termos da instrução processual. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de requerimento formulado pelo Excelentíssimo Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha, Presidente deste Tribunal de Contas, por meio do qual solicita o 
pagamento em pecúnia de 52 (cinquenta e dois) dias de férias não usufruídas em 
2016, tendo em vista a imperiosa necessidade de serviço. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio da Informação n.º 622/16 (peça 4), 
certifica que foi solicitada a interrupção do período de fruição das férias em 
15/07/2016, restando 52 (cinquenta e dois) dias pendentes, bem como que já houve 
percepção dos abonos. 
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer n.º 636/16 (peça 5), e o Ministério Público 
de Contas, pelo Parecer n.º 15.451/16 (peça 6), manifestaram-se pelo deferimento 
do pedido, nos termos da Informação da Diretoria de Gestão de Pessoas. 
II. VOTO[1] 
Diante do exposto, voto pelo deferimento do pedido para fins de converter em 
pecúnia as férias não usufruídas pelo Excelentíssimo Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha, conforme consta da manifestação da Diretoria de Gestão de Pessoas. 
Transitada em julgado a decisão e realizados os registros pertinentes, com 
fundamento no art. 398, § 1º do Regimento Interno, determino o encerramento do 
processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, por unanimidade, em: 
I – Deferir o pedido para fins de converter em pecúnia as férias não usufruídas pelo 
Excelentíssimo Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme consta da manifestação da 
Diretoria de Gestão de Pessoas. 
II - Determinar o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à 
Diretoria de Protocolo para arquivo, após transitada em julgado a decisão e 
realizados os registros pertinentes, com fundamento no art. 398, § 1º do Regimento 
Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO 
CANHA. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2016 – Sessão nº 41. 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro Relator 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável técnico: Mariana do Rego Monteiro (matrícula 51811-5). 

 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 

 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

http://www1.tce.pr.gov.br/sessao/Sessoes/TribunalPleno/2016
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Acórdãos 
 

Sem publicações 

 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 946266/15 
ASSUNTO - RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO - MOACIR SILVA, SERGIO EVANDRO FREDERICO 
DESPACHO - 1517/16 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Considerando o contido na Peça 73, informa-se à Câmara de Umuarama que o não 
encaminhamento da decisão referente às contas do Prefeito referentes ao exercício 
de 2013 se deu em razão da propositura de recurso de revista contra o julgamento 
materializado no Acórdão de Parecer Prévio 233/15-S1C, de modo que ainda não 
há decisão transitada em julgado. 
Devolva-se à Coordenadoria de Fiscalização Municipal. 
GCFAMG em 17 de novembro de 2016. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 502396/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, RICARDO ANTONIO ORTINA 
PROCURADOR: CINTIA FERNANDA LANZARIN, MURILO SÉRGIO JOAQUIM 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2617/16 
I – Excepcionalmente, em homenagem à busca da verdade material, acolho o 
Parecer nº 7796/16 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, reiterado 
pelo Parecer nº 10616/16 do Ministério Público de Contas, e determino a remessa 
dos autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do Município de 
Santo Antonio do Sudoeste, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os 
documentos apontados pela unidade técnica. 
II – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 693767/15 
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE CAMPINA GRANDE DO 
SUL 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE DO SUL, MYRIAN THOMAZINI BERNARDI 
PROCURADOR: ELERSON GALIOTTO, IVAN DE LIMA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2621/16 
I – Trata-se de petição apresentada pela Associação de Promoção Social de 
Campina Grande do Sul e por Myrian Thomazini Bernardi, em que requerem nova 
análise, pela Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos, da 
despesa correspondente ao período de janeiro a abril de 2012, no montante de R$ 
1.102.840,95, com base nas considerações e documentos de peças nº 146 a 148, 
com que visam justificar os pagamentos relativos ao período. 
II – Por meio do Parecer nº 13577/16 (peça nº 149), o Ministério Público de Contas 
requereu o indeferimento da juntada, assim como de manifestações ulteriores, por 
entender que “o peticionário vem se valendo de juntadas extemporâneas, 
sucessivas e repetitivas, incapazes de alterar as conclusões de análise, 
demonstrando o caráter meramente protelatório e caracterizando abuso de defesa.” 
III – Todavia, em suas razões de peça nº 146 os requerentes levantaram questões 
que poderiam configurar suposta inexatidão na análise da unidade técnica, 
consistentes no acolhimento da utilização de provisões trabalhistas que somaram 
R$ 246.178,63 no exercício de 2012, sem a correspondente baixa do débito, bem 
como na apresentação de documentos que, alegadamente, tornariam possível a 
conciliação bancária dos demais pagamentos realizados, considerada inviável pela 
Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos. 
IV – Assim, em caráter excepcional, em nome dos princípios da verdade material e 
da eficiência processual, recebo a documentação acostada às peças nº 145 a 148, 
nos termos do art. 357, §1º, do Regimento Interno. 
V – Consigne-se, contudo, que a apresentação de manifestação que venha a ser 
reconhecida como de caráter meramente protelatório poderá configurar abuso de 
defesa e acarretar a aplicação da multa prevista pelo art. 87, IV, “h”, da lei 
Complementar nº 113/2005, incluída pela Lei Complementar nº 194/2016. 
VI – Retornem-se à Coordenadoria de Fiscalização Municipal e ao Ministério 
Público de Contas, para análises conclusivas. 
VII – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 881648/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 2624/16 

I – Trata-se de consulta formulada pelo Município de Guarapuava no qual traz 

questionamentos sobre a aplicação do §3º do artigo 164 da Constituição Federal, 
referente à possibilidade da venda da movimentação financeira como um todo, 
inclusive dos Fundos Municipais vinculados, através de instituição financeira 
privada, visando o aumento de receita desde que respeitado o devido procedimento 
licitatório. 

Em síntese são as indagações: 

 
II – Assim, atendidos os requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 38 e 39 
da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná, recebo a presente consulta e a 
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encaminho à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca para informação, nos 
termos do § 2° do artigo 313 do Regimento Interno desta Corte. Caso aquela 
unidade encontre decisões com efeito normativo acerca do tema, o feito deverá ser 
devolvido ao Gabinete. E, em caso contrário, os autos deverão ser encaminhados à 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos e ao Ministério Público de Contas para as competentes 
manifestações. 
III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 350503/08 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: EDGAR ROSSI, MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ, 
RUDISNEY GIMENES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2625/16 
I - Visando comprovar o atendimento ao item II, do Acórdão nº 2611/16 – 1ª Câmara, o 
Município de Pontal do Paraná apresentou documentação contida na peça 104. 

II – Assim, remetam-se os autos, com urgência, à Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal e ao Ministério Público de Contas para que se manifestem 
sobre o cumprimento da referida determinação, salientando, que os presentes autos 
hoje estão impedindo certidão liberatória à municipalidade[1]. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 17 de novembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[2] 
__________________________ 
1.http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_RelatorioPendenciaDEX.aspx?nrCNPJ=016098430001
52> 
2. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO N.º: 421232/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: IZARINA FERREIRA DOS SANTOS, JOSE FERREIRA DOS 
SANTOS, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 841/16 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 82304/14, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 14/04/2014, que 
concedeu pensão à senhora IZARINA FERREIRA DOS SANTOS, em razão do 
falecimento de seu cônjuge, JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, servidor inativo 
estadual. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 11 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO N.º: 419939/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: AMILTON BARROS DA LUZ, ORDALIZA SILVA DA LUZ, 
SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 842/16 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 82338/14, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 14/04/2014, que 
concedeu pensão à senhora ORDALIZA SILVA DA LUZ, em razão do falecimento 
de seu cônjuge, senhor AMILTON BARROS DA LUZ, servidor inativo estadual. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 11 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 685981/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
SONIA MARIA ROMANIUK MACHADO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 847/16 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 12954/14, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
04/06/14, que concedeu aposentadoria à senhora SONIA MARIA ROMANIUK 
MACHADO, no cargo de Professor – LF2. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 11 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO N.º: 465973/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ILDENEY THERESINHA MACHADO MARZANI, ODAIR 
ANTONIO MARZANI, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 848/16 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 82461/14, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 25/04/2014, que 
concedeu pensão ao senhor ODAIR ANTONIO MARZANI, em razão do falecimento 
de seu cônjuge, Ildeney Theresinha Machado Marzani, servidora inativa estadual. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 11 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 402002/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DJALMA SALLES, ELLIS TERESINHA ROCHA, JENNIFER 
PLACIDO SALLES, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 849/16 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 87038/15, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 16/04/2015, 
alterado por meio da Revisão de Ato de Benefício Previdenciário publicada no 
mesmo veículo em 06/05/2015, pelos quais foi concedida pensão à senhora ELLIS 
TERESINHA ROCHA, em razão do falecimento de seu cônjuge, DJALMA SALLES, 
servidor inativo estadual, e a JENNIFER PLACIDO SALLES, filha deste. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 11 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 402320/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DALVA CANDIDA VALENTE FAGUNDES, JOAO HERMES 
FAGUNDES, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 

MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 851/16 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 87028/15, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 20/04/2015, que 
concedeu pensão à senhora DALVA CANDIDA VALENTE FAGUNDES, em razão do 
falecimento de seu cônjuge, JOÃO HERMES FAGUNDES, servidor inativo estadual. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 11 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO N.º: 484420/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANTONIO DE RAMOS CORDEIRO, LIRIA CARRIDO 
CORDEIRO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 852/16 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 82567/14, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 20/05/2014, que 
concedeu pensão à senhora LIRIA GARRIDO CORDEIRO, em razão do falecimento 
de seu cônjuge, ANTONIO DE RAMOS CORDEIRO, servidor inativo estadual. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 11 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 411362/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MADALENA ERLICH 
PIRAM, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
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MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 854/16 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1162/2015, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
22/04/2015, que concedeu aposentadoria à senhora MADALENA ERLICH, no cargo 
de Professor – LF 21. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 

Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 16 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 686973/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SANDRA MARA 
SIMIGNI DE ARAUJO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 855/16 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 2214/2015, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
20/07/2015, que concedeu aposentadoria à senhora SANDRA MARA SIMIGNI DE 
ARAUJO, no cargo de Professor – LF 1. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 16 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 120531/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO: DINARTE DA COSTA PASSOS, OSVALDO ALVES MEDEIROS, 
OTÉLIO RENATO BARONI, REINALDO VALENTIM DOS SANTOS, TANIA 
MARISTELA MUNHOZ 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 857/16 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 516/2010, do Município de 
Jaguariaíva, publicado no Semanário Oficial de 16/07/2010, que concedeu 

aposentadoria ao senhor REINALDO VALENTIM DOS SANTOS, no cargo de 
Trabalhador Braçal, nível 01 ref. VII. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 

Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 

Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 

determino o registro do benefício. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 16 de novembro de 2016. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO N.º: 282167/16 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE TERRA ROXA 
INTERESSADO: CASSIA APARECIDA VAROLO, IVAN REIS DA SILVA, REGINA 

BALONEKR DOS SANTOS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 858/16 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 8922/2016, do Município de Terra 
Roxa, publicada no jornal Umuarama Ilustrado de 12/03/2016, que concedeu 

aposentadoria à senhora CÁSSIA APARECIDA VAROLO PACHECO, no cargo de 

Professor. 

2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 

Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 

Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 

Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 

determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 

Curitiba, 16 de novembro de 2016. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO N.º: 489384/14 

ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NOEL BEDEU, SEBASTIANA DE OLIVEIRA BEDEU, SUELY 

HASS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 859/16 

Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 82691/14, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 20/05/2014, que 

concedeu pensão ao senhor NOEL BEDEU, em razão do falecimento de seu 

cônjuge, SEBASTIANA DE OLIVEIRA BEDEU, servidora inativa estadual. 

2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 

Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 

Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 16 de novembro de 2016. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO N.º: 488732/13 

ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DALVA DA FONSECA TOSI, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 

OSCAR TOSI 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 860/16 

Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 77704/13, da 

PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 09/04/2013, que 

concedeu pensão ao senhor OSCAR TOSI, em razão do falecimento de seu 

cônjuge, DALVA DA FONSECA TOSI, servidora inativa estadual. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 

Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 

Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
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determino o registro do benefício. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 16 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 562907/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOSE ROBERTO DE TOLEDO, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY 
HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 861/16 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1637/2011, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
06/07/2011, que concedeu aposentadoria ao senhor JOSÉ ROBERTO DE 
TOLEDO, no cargo de Agente Profissional – Médico – LF 1. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 16 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 460197/16 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MAURO LUCIANO BAESSO 
PROCURADOR: YOSHIE KINOSHITA 
DESPACHO N.º: 1290/16 
A Coordenadoria de Fiscalização Estadual, por meio da Informação n.º 937/16 
(peça 24), sugere o sobrestamento do feito, até que sejam apreciadas as 
admissões iniciais tratadas nos processos n.º 126319/16, n.º 229029/16 e n.º 
347978/16, referentes ao mesmo certame. 
2. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos referidos expedientes. 
3. Após a comunicação em sessão prevista no art. 427 do Regimento Interno, 
remetam-se os autos à Secretaria da Segunda Câmara para certificação e, em 
seguida, à Coordenadoria de Fiscalização Estadual, onde deverão permanecer 
durante o período de sobrestamento. 
4. Publique-se e intime-se. 
Curitiba, 10 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 79210/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLEUSA BUENO DE FREITAS, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 

ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO 
GOMES, FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE 
PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM 
RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 1297/16 
Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 51 e 

considerando a situação fática examinada nos autos, que demanda prazo maior 
que o originalmente previsto pelo art. 58 do Regimento Interno deste Tribunal[1], 
com fundamento no art. 537 da mesma norma[2], combinado com o art. 139, VI do 
novo Código de Processo Civil[3] (Lei n.º 13.105/2015), concedo prazo de 60 
(sessenta) dias ao requerente, a contar da publicação deste despacho, para a 
complementação da instrução processual. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 11 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 58. O prazo para manifestação dos interessados, inclusive na oportunidade do contraditório 
e ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
2. Art. 537. Nas disposições deste Regimento, aplica-se, no que couber, o Código de Processo 
Civil. 
3. Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
(...) 
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-
os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito; 

 
PROCESSO N.º: 460685/16 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MAURO LUCIANO BAESSO 
PROCURADOR: YOSHIE KINOSHITA 
DESPACHO N.º: 1300/16 
A Coordenadoria de Fiscalização Estadual, por meio da Informação n.º 944/16 
(peça 22), sugere o sobrestamento do feito, até que sejam apreciadas as 
admissões iniciais, tratadas no processo n.º 348222/16, referentes ao mesmo 
certame. 
2. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva no referido expediente. 
3. Após a comunicação em sessão prevista no art. 427 do Regimento Interno, 
remetam-se os autos à Secretaria da Segunda Câmara para certificação e, em 
seguida, à Coordenadoria de Fiscalização Estadual, onde deverão permanecer 
durante o período de sobrestamento. 
4. Publique-se e intime-se. 
Curitiba, 16 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 776428/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: ROBERTO DIMAS VASCONCELLOS DEL SANTORO, WILSON 
LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 
MARIELLA VICCO PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DESPACHO N.º: 1305/16 
Tendo em vista a existência de decisão transitada em julgado e integralmente 
cumprida, determino o encerramento do presente processo, conforme art. 398, § 1° 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do 
previsto no art. 168, VII da referida norma. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 17 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO N.º: 685292/15 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBEMA 
INTERESSADO: ANTONIO BORGES RABEL 
DESPACHO N.º: 1306/16 
Diante do contido na Instrução n.º 14714/16 (peça 25) da Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal, com fundamento no art. 398, § 2° do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, determino o encerramento do presente 
processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do 
previsto no art. 168, VII da referida norma. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 17 de novembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 109475/12 
ENTIDADE: UENP - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE JACAREZINHO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
INTERESSADOS: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, ILCA MARIA SETTI 
DESPACHO 3016/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de novembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 220982/15 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MATINHOS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: CLEIDE DO CARMO NEPOMUCENO GASPAR, EDUARDO 
ANTONIO DALMORA, HILARIO CESAR CUNHA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MATINHOS 
DESPACHO 3020/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de novembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 486072/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DOURADINA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
INTERESSADOS: FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
DESPACHO 3022/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 913116/16 (peças processuais nº 060 e 061), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de novembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 

 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Sem publicações 

 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

DESPACHOS 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE BENEFÍCIO Nº 32/16 - COFAP/GP 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP) encaminha a Vossa 
Excelência lista contendo os atos analisados eletronicamente pelo Sistema de Atos 
de Pessoal (SIAP) e considerados regulares para registro. 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

485181/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ROSA OIKAWA 

Resolução 
5058 

14/04/2016 

845889/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

TEREZA DURAU 
PERFETTI , 
ANDERSON 

ARIEL PERFETTI 

Decreto 
30032 

19/08/2016 

799925/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

SISTEMA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERV. PÚBL. DO 

MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE SUL 

MARIA ODETE 
ARMSTRONG DE 

OLIVEIRA 

Portaria 
1011 

16/09/2016 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

868650/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ABNER 

HERMINIO 

NASCIMENTO 

Resolução 
6916 

20/09/2016 

658000/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA EDGAR DA CRUZ 

Resolução 
6110 

15/06/2016 

698770/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

SISTEMA DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE 

CAMPINA GRANDE SUL 

ADERAIL 

SANTOS SIMIONI 

Portaria 

920 
05/08/2016 

340856/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SONIA MARIA 
PEREIRA DE 

JESUS 

Resolução 

684 
16/03/2015 

746694/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

MARIA 

BERNADETE 
SCHWALZ 

Decreto 

5489 
08/08/2016 

446194/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

REGINA CELIA 

AMARO 

Resolução 

4971 
07/04/2016 

823320/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ 

PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 

DE MARINGÁ 

MARIA JOSE 

TOBIAS 

Decreto 

1148 
23/08/2016 

833201/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

CECILIA DE 

LOURDES DE 

QUADROS 

BAYER 

Portaria 68 15/08/2016 

578252/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

LUCI MARA 

MACAROFF 

Decreto 

29642 
17/05/2016 

447760/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

SISTEMA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERV. PÚBL. DO 

MUNICÍPIO DE 

CAMPINA GRANDE SUL 

LEILA 

APARECIDA 

SGODA 

Portaria 

716 
16/05/2016 

509781/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LEONIDAS 

EVANGELISTA 

DE MELLO FILHO 

Resolução 

5244 
26/04/2016 

657853/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 

PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE 

GUARAPUAVA 

MAFALDA 

HORNICH 

MARCAL 

Decreto 

5425 
08/07/2016 

740378/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 

DIAMANTE DO NORTE 

ROSANGELA 

FATIMA BONO 

MARTINS 

Decreto 
140 

27/08/2016 

746350/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS 

TEREZINHA DE 

FRANCA DA 

COSTA 

Decreto 
128 

09/09/2016 

248151/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA 

FERNANDA 

MARIANE DE 

SOUZA MARTINS 

Resolução 

518 
27/02/2015 

648625/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE UNIÃO 

DA VITÓRIA 

VALMIRA DE 

PAULA TUSSET 

Decreto 

308 
28/07/2016 

823346/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ 

PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 

DE MARINGÁ 

RAIMUNDO 

FERREIRA DE 

VASCONCELO 

Decreto 

1172 
23/08/2016 

770358/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE INÁCIO 

MARTINS 

TERESINHA 

MARIA FREDER 

OTTO 

Decreto 

106 
24/08/2016 

449290/16 PENSÃO 

SISTEMA DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERV. PÚBL. DO 

MUNICÍPIO DE 

CAMPINA GRANDE SUL 

JORGE LUIZ 

ALVES DA CRUZ, 

GUSTAVO 
GABRIEL 

GAVELIKI DA 

CRUZ 

Portaria 
719 

16/05/2016 

483090/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LUIZ BATISTA 

Resolução 

5258 
26/04/2016 

824423/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

MARIA 

APARECIDA DA 

CRUZ DE SOUZA 

Portaria 

895 
08/08/2016 

680510/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

JACKSON LUIZ 

MAESTRELLI 

Portaria 

872 
03/08/2016 

436601/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 

FRANCISCO BELTRAO 

NEIDE 

KOGENSKI 
ANDRADE 

Decreto 

246 
26/04/2016 

481445/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LEVINA MARTINS 

Resolução 
5055 

14/04/2016 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

785495/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

JOAO PEREIRA 

LIMA 

Portaria 

941 
12/08/2016 

864816/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

NELY 
JANASIEVICZ 

Portaria 
985 

30/08/2016 

473868/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDUARDO 

MARTIN MEWES 

Resolução 

5097 
14/04/2016 

748859/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

NOEMI 

BENEDITA DE 

AZEVEDO 

Portaria 

993 
01/09/2016 

596044/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

YARA TILMANN 

MEIRELLES 

Resolução 

1708 
15/06/2015 

516508/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

BERENICE 

TEREZINHA 

DALLA COSTA 

Resolução 

5357 
03/05/2016 

955435/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MUNIR NAME 

FILHO 

Resolução 

3137 
15/10/2015 

724305/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE PONTA 

GROSSA 

ALOIZE 

TELEGINSKI 

Decreto 

11690 
06/07/2016 

479890/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PAULO CESAR 

GUIDI 

Resolução 

5055 
14/04/2016 

599949/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VERONICA 

ROQUE DOS 

SANTOS 

Resolução 

1815 
19/06/2015 

555376/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 

DO MUNICIPIO DE 

QUATRO BARRAS 

MARISA 

TEREZINHA 

PEREZ 

Decreto 

4951 
09/06/2016 

762444/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE MARIA 

HELENA 

ROSARIA 

BARRINHA 

PEREIRA 

Portaria 97 03/09/2016 

858794/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 

FRANCISCO BELTRAO 

CONSOLADORA 

MOREIRA DA 

SILVA 

Decreto 

541 
28/09/2016 

586166/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE LOBATO 

IVANOE GOMES 

DE ALMEIDA 
Decreto 82 11/07/2016 

657969/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

OSNILDO 

MARTINS 

Resolução 

6112 
15/06/2016 

737237/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

DARCI CARMO 

DE PONTES 

Portaria 

808 
11/07/2016 

656830/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 
FRANCISCO BELTRAO 

MARIA HELENA 

CARDOSO 

BARCELOS 

Decreto 

393 
28/06/2016 

483561/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DEVANIR ZANINI 
DE CARVALHO 

Resolução 
5233 

26/04/2016 

598466/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE 

GUARAPUAVA 

MARIA 

APARECIDA 

PRESTES 

Decreto 

5333 
06/06/2016 

621611/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

ADELIA 

CRISTINA 

ZAPOTISCHNE 

CROCETTI 

Portaria 

605 
01/06/2016 

820908/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 

PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE 

GUARAPUAVA 

ZENI RIBEIRO DE 

MEIRA 

Decreto 

5552 
05/09/2016 

510259/16 PENSÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 

FRANCISCO BELTRAO 

WANELY 

THEREZINHA 

DARIVA 

Decreto 

354 
08/06/2016 

853628/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE 

IBIPORÃ 

MARLENE 
MAGGI 

Portaria 29 23/09/2016 

859588/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

SÔNIA DDE 
FÁTIMA SANTOS 

ROCHA 

Decreto 
5616 

10/10/2016 

476328/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SHIRLEI 
BRAMBILA 
OLIVEIRA 

Resolução 
5072 

14/04/2016 

858590/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 
FRANCISCO BELTRAO 

AIRES LUIZ DE 
OLIVEIRA 

Decreto 
554 

08/10/2016 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

613490/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ADINO LOLI 
Portaria 

692 
15/05/2016 

862945/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

VILMA RAMOS 
ALVES 

Decreto 
434 

02/09/2016 

625552/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

HUMBERTO 
MANOEL 

KALINOWSKI 

Portaria 
255 

05/05/2016 

646126/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLOS 
JORDAO 

Resolução 
6078 

14/06/2016 

675576/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

LUCY MARA 
WEBER 

GAMEIRO 

Portaria 
865 

03/08/2016 

651022/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

REGINA DO 
ROSARIO VIANA 

Decreto 
346 

08/07/2016 

667379/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDISON 
AMERICO 

SANGA 

Resolução 
6187 

17/06/2016 

862490/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

JOSILMA 
SANTORO 

RAMOS 

Decreto 
453 

21/09/2016 

622774/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA ODETE 
CALIXTO 

Portaria 
615 

01/06/2016 

576268/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ROSELI 
TEREZINHA 

RIGOS 

Portaria 
579 

13/05/2016 

717724/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

SISTEMA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERV. PÚBL. DO 

MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE SUL 

LEONICE 
APARECIDA 
RODRIGUES 

FORTES 

Portaria 
956 

19/08/2016 

824091/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

NILTON 
BRANDALISE 

Portaria 
883 

08/08/2016 

481313/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARY 
TEREZINHA 

COSTA 

Resolução 
5070 

14/04/2016 

746678/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

RENILDA DE 
MIRANDA LIMA 

MARTINS 

Decreto 
5488 

08/08/2016 

758293/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ MIGUEL GOMES 

Portaria 
110 

03/08/2016 

823460/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

SONIA MARIA 
CANETTI 

Decreto 
417 

19/08/2016 

693663/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MINISTERIO PUBLICO 

DO ESTADO DO 

PARANA 

REJANE 

MEDEIROS 
Ato 460 12/08/2016 

744748/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

MARIA JOSE 
MEROTO 

Decreto 
5490 

08/08/2016 

479610/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDNEI 
CLAUDINO 

PEREIRA 

Resolução 

4976 
11/04/2016 

836421/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DO 

PARANA 

JORGE ANTONIO 

DE SOUZA 
Ato 493 23/08/2016 

862864/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

BEATRIZ 

GARBACHEVSKI 
DANGUI 

Decreto 

5612 
10/10/2016 

785630/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

SISTEMA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERV. PÚBL. DO 

MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE SUL 

ANTONIO 
ANAURELINO 
BORGES DOS 

SANTOS 

Portaria 
821 

21/06/2016 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

597150/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE 

GUARAPUAVA 

MARIA TEREZA 

DO 
NASCIMENTO 

PRESTES 

Decreto 
5336 

06/06/2016 

682300/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DO 

PARANA 

FLAVIO JOSE 

SOARES 
Ato 388 01/07/2016 

513037/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

CLAUDETE DA 

CONCEICAO 

NEPOMUCENO 
CORREA 

Decreto 

270 
29/04/2016 

484533/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA DE 

FATIMA 

BARRETO 

Portaria 
449 

14/04/2016 

555309/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE 

QUATRO BARRAS 

TEREZINHA DE 

JESUS 

HERMOGENES 
FERREIRA 

Decreto 

4968 
09/06/2016 

976459/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADELINA MARCIA 

BRAZ OZELAME 

Resolução 

3157 
16/10/2015 

555325/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE 

QUATRO BARRAS 

PEDRO AIRTON 

ENKO 

Decreto 

4953 
02/06/2016 

593649/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDNA 

TERESINHA DOS 
SANTOS 

RIBEIRO 

Resolução 
1688 

15/06/2015 

483391/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

APARECIDA 

CELINA 
CASTELLANI 

VIANA 

Resolução 
5253 

26/04/2016 

504666/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 

PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

ERACELI MARIA 

WOINARSKI 
MOREIRA 

Decreto 

5237 
18/04/2016 

670434/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

ELIZABET 

FLAMIA PORTO 
LATOH 

Portaria 

721 
15/06/2016 

686349/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DO 

PARANA 

MAISA 
APARECIDA DE 

ARAUJO 

Ato 404 08/07/2016 

765036/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 

MARIA HONORIO 

DA SILVA 

Portaria 

109 
29/07/2016 

435605/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 
FRANCISCO BELTRAO 

CLECI MERIGO 
DO 

NASCIMENTO 

Decreto 
245 

26/04/2016 

858638/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 
FRANCISCO BELTRAO 

JAIR CASANOVA 
Decreto 

507 
28/09/2016 

410599/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE IBIPORÃ 

ANTONIO 
ANICETO DOS 

SANTOS 
Portaria 29 08/04/2016 

652525/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDSON JOSE 
TABORDA 

Resolução 
6109 

15/06/2016 

670655/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA 
APARECIDA DO 
NASCIMENTO 

Portaria 
696 

15/06/2016 

936643/15 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 

GUARACI 

MARIA 
CASTANHEIRA 

THEODORO 
Decreto 89 12/11/2015 

492811/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

DULCE 
FERNANDA 

GOMES 
FULGENCIO 

Portaria 
392 

14/04/2016 

812450/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES 
PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 

BENEDITO 
APARECIDO 

PEREIRA 

Decreto 
17131 

06/09/2016 

682432/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DO 

PARANA 

JOAO DE 
BARROS FILHO 

Ato 420 22/07/2016 

664244/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ZILCAR DE 
JESUS MAIA 

Resolução 
2084 

13/07/2015 

821629/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

CATARINA 
SOARES DOS 

SANTOS 

Decreto 
5549 

05/09/2016 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

787277/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 

PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

LEONIR ARZAO 

DE OLIVEIRA 

Decreto 

404 
05/08/2016 

857186/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 

PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE 

GUARAPUAVA 

CELIA DE 

FATIMA FREITAS 

Decreto 

5613 
10/10/2016 

471318/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE INÁCIO 

MARTINS 

FRANCISCA 

MARIA SCHRAN 
Decreto 61 16/05/2016 

510321/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SUENI PADOANI 

DE OLIVEIRA 

Resolução 

5223 
26/04/2016 

420292/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 

PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

TEREZINHA 

MARTA DE 

SOUZA RAMOS 

Decreto 

208 
01/04/2016 

682335/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MINISTERIO PUBLICO 

DO ESTADO DO 

PARANA 

MARICLEA 

BORIO DA SILVA 
Ato 403 08/07/2016 

603273/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 

PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

MARIA DE 

FATIMA DE 

OLIVEIRA 

Decreto 

347 
17/06/2016 

599663/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIO NICOLAU 

FRITZEN 

Resolução 

1799 
19/06/2015 

662667/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JAQUES MARIO 

BRAND 

Resolução 

2083 
13/07/2015 

448456/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MANOEL 

VELOSO 

MERQUIDES 

Resolução 

5021 
11/04/2016 

648374/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 
FRANCISCO BELTRAO 

SUELI 

TEREZINHA 

ROSSI ZATERA 

Decreto 

389 
28/06/2016 

681649/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

ELISABETE DO 

ROCIO MARODIN 

Portaria 

723 
16/06/2016 

856627/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 

PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE 

GUARAPUAVA 

NEUZA REGINA 

PIRES DE 

OLIVEIRA 

Decreto 

5603 
10/10/2016 

987299/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MAURICIO 

HRETICIUK 

Resolução 

3190 
16/10/2015 

505590/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 

PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE 

GUARAPUAVA 

REGINA MARIA 

WOLOCHATYI 

Decreto 

5239 
18/04/2016 

829727/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

ANEDIA 

GONCALVES 

FREITAS 

Portaria 

927 
11/08/2016 

848446/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 

DIAMANTE DO NORTE 

SIDNEIA 

MESQUITA 

FRANCA 

PEDROSA 

Decreto 

149 
21/09/2016 

419286/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES 

PÚBLICOS DE IBAITI 

ZULMA 

FERREIRA DE 

MIRANDA 

Portaria 

892 
01/03/2016 

704240/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

SISTEMA DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERV. PÚBL. DO 

MUNICÍPIO DE 

CAMPINA GRANDE SUL 

FRANCINETE 
MARIA VILLELA 

DE BARROS 

Portaria 

922 
05/08/2016 

546105/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

MARISE KOBUS 

DOS SANTOS 

Portaria 

529 
05/05/2016 

462343/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 

BARRACÃO 

ALDA MARIA 

KELER 

ZUQUETTO 

Decreto 

1242016 
02/06/2016 

640659/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES 

PÚBLICOS DE IBAITI 

MARIA DA 

SALETE DE 

MEDEIROS 

Portaria 

966 
26/07/2016 

515374/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA 

JANETE RAMOS 
PONTES 

Decreto 
516 

10/05/2016 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

708172/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ROSANGELA DE 
ANDRADE 

VICTORINO 

Portaria 
762 

01/07/2016 

806638/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

SONIA MARIA 
CANETTI 

Decreto 
418 

19/08/2016 

677613/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TELMA TAVARES 
JACOPETTI 

Resolução 
2177 

14/07/2015 

621620/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

DINORAH BOTTO 
PORTUGAL 
NOGARA 

Portaria 
621 

01/06/2016 

682424/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DO 

PARANA 

VERA LUCIA 
DUARTE 

MISURELLI 
Ato 407 08/07/2016 

578562/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE LOBATO 

LUCILENE ALVES 
CARVALHO DE 

SOUZA 
Decreto 81 11/07/2016 

549856/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

VALDETE 
FLORENCIO 
MESQUITA 

Decreto 
283 

06/05/2016 

731530/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ELIANE NETTO 
DE FARIA VEIGA 

Portaria 
769 

06/07/2016 

829506/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA DE 
LOURDES 

BRAUN 

Portaria 
919 

10/08/2016 

646193/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ANSELMO IURK 

Resolução 
6078 

14/06/2016 

682351/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DO 

PARANA 

CLAUDIA 
MARTINS 

Ato 413 19/07/2016 

451449/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROZIRLEI DE 
FATIMA 

PICOLOTTO 

Resolução 
5019 

11/04/2016 

617932/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 

ARGEMIRO 
RODRIGUES 

Portaria 
104 

12/07/2016 

645600/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE 

LARANJEIRAS DO SUL 

LEANDRO ROTH, 
ANA LILA DOS 
SANTOS ROTH 

Portaria 
224 

04/08/2016 

747828/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS 

IZABEL DO 
NASCIMENTO 

Decreto 
127 

07/09/2016 

508050/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

JOSE 
ALTAMIRDO DA 

SILVA 

Decreto 
5234 

18/04/2016 

845862/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

MARIA DA 
ROCHA ARAUJO 

Decreto 
30033 

19/08/2016 

786858/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE MARIA 

HELENA 

MAURA DA SILVA 
ROCHA, ANA 

CLARA 
ELISIARIO DOS 

SANTOS, 
NATALIA 

APARECIDA 
SILVA SANTOS 

Portaria 
102 

16/09/2016 

621654/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

DORACI RIBEIRO 
DOS SANTOS 

GULIN 

Portaria 
611 

01/06/2016 

622740/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA 
APARECIDA 
PEREIRA DE 

BARROS 
OLIVEIRA 

Portaria 
609 

01/06/2016 

836316/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DO 

PARANA 

MARIA TEREZA 
UILLE GOMES 

Ato 508 12/09/2016 

692691/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DE 
QUITANDINHA 

JURACI DE 
FATIMA 

OLIVEIRA 
Portaria 7 09/08/2016 

588939/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA ODETE 
VIEIRA 

Resolução 
1632 

08/06/2015 

840089/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA 

ANTONIO 
BISCAIA 

Decreto 
23407 

02/09/2016 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

483022/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUIZ CESAR 
GONCALVES 
CORDEIRO 

Resolução 
5219 

26/04/2016 

516460/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 

APARECIDA 
PEREIRA 
SANTOS 
SOMEIRA 

Portaria 76 01/06/2016 

680219/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 

IMBITUVA 

MARIA IZAURA 
DOS SANTOS 

SILVA 

Decreto 
4832 

19/07/2016 

666623/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

DAGMU 
PEIXOTO DE 

AZEVEDO 

Decreto 
274 

29/04/2016 

844874/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES 
PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 

LIGIA 
FIGUEIREDO 

MIRANDA 

Decreto 
17073 

16/08/2016 

500067/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE INÁCIO 

MARTINS 
CATARINA 

KOLOSINSKI 
Decreto 77 08/06/2016 

508025/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

IRIS MENEGHINI 
BORELLI 

Decreto 
5241 

18/04/2016 

514157/16 PENSÃO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE 
PALMITAL 

ARI DA SILVA 
DUTRA 

Portaria 12 17/05/2016 

858522/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 
FRANCISCO BELTRAO 

MARIA HELENA 
ANTUNES DA 

SILVA 

Decreto 
540 

28/09/2016 

510542/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GILMAR LOPES 
RODRIGUES 

Resolução 
5277 

26/04/2016 

732294/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 
FRANCISCO BELTRAO 

WEMILDA 
MARTA 

FREGONESE 
FELTRIN 

Decreto 
460 

18/08/2016 

448880/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLENE 
FERREIRA DA 

SILVA 

Resolução 
5024 

11/04/2016 

595149/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE 
QUATRO BARRAS 

VERA 
TEREZINHA DOS 

SANTOS 
FRESSATO 

Decreto 
4990 

23/06/2016 

510429/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSE CARLOS 
GUGLIELMETTI 

Resolução 
5278 

26/04/2016 

481917/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DA LUZ 
DO 

NASCIMENTO 

Resolução 
5073 

14/04/2016 

864662/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ELIANE SOARES 
CONSTANTINO 

LADA 

Portaria 
983 

30/08/2016 

929795/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LOURDES 
CAPPARROS 
YONEYAMA 

Resolução 
3023 

08/10/2015 

446070/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SANDRA REGINA 
BARROSO RUIZ 

SELLA 

Resolução 
4966 

07/04/2016 

455924/16 PENSÃO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ELIZETE 
ANTUNES 
NUNES , 

GUSTAVO 
ANTUNES 

NUNES 

Decreto 
751 

28/04/2016 

714750/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 

ICARAÍMA 
JOSEFA IZAIAS 

DA SILVA 
Decreto 

3750 
17/08/2016 

860292/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

HERLENE NAIR 
BASTOS 

Decreto 
5609 

10/10/2016 

862570/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

NEUZA MARIA 
MARTINS 

Decreto 
5614 

10/10/2016 

494318/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 

ELZA DE 
OLIVEIRA 
STOCHI 

Portaria 75 25/05/2016 

829417/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

JULIA MARLENE 
SCHWAB 

Portaria 
922 

10/08/2016 

849698/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 

DIAMANTE DO NORTE 
IVONETE RAMOS 
GARCIA FURLAN 

Decreto 
147 

15/09/2016 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

554485/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE INÁCIO 

MARTINS 
SUZETE MARIA 

BAITALA 
Decreto 79 22/06/2016 

597141/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

EVA GOMES 
Decreto 

5340 
06/06/2016 

661320/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

ROSANA 
ARAUJO 

MARCONDES 

Decreto 
5419 

08/07/2016 

864743/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

JOCELIA MARIA 
CHIARELLO 

Portaria 
978 

30/08/2016 

450930/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NELSON 
RODRIGUES 

Resolução 
4998 

11/04/2016 

545311/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA 
CONCEICAO 

SALLES 
MARTINS 

Portaria 
532 

05/05/2016 

574850/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MIRIA DOS 
SANTOS SILVA 

Portaria 
565 

13/05/2016 

522370/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

ADILSON JOSE 
DA SILVA 

Decreto 
281 

06/05/2016 

549597/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ROSANE DE 
FATIMA RAMOS 

Portaria 
530 

05/05/2016 

650000/16 PENSÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

SOELI MACHADO 
GOGA 

Portaria 37 01/08/2016 

746520/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 

GUARACI 

JOAQUIM 
MORAES DE 

OLIVEIRA 
Decreto 59 02/09/2016 

830202/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ENILZE DE 
FATIMA RUSSI 

ROSA 

Portaria 
929 

11/08/2016 

744365/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

HELENA REGINA 
SOARES 

Decreto 
5487 

08/08/2016 

788370/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE 
QUATRO BARRAS 

MARINI DA SILVA 
CORDEIRO 

Decreto 
5144 

13/09/2016 

856228/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

VALTER 
VICENTE 

MICHALAK 

Decreto 
5618 

10/10/2016 

898857/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ARNALDO DE 
CASTRO PALMA 

Resolução 
2834 

01/10/2015 

632605/16 PENSÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

SILVANA BALLAO 
CHAVES 

Portaria 32 07/07/2016 

618246/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 

DIAMANTE DO NORTE 

CONCEICAO 
APRECIDA PIRES 

DA SILVA 
Decreto 87 17/06/2016 

756240/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

LAURA CAMILO 
DOS SANTOS 

Portaria 
940 

12/08/2016 

481925/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ISONIA GLADIS 
KINZKOWSKI 

Resolução 
5063 

14/04/2016 

482000/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA IRIS MORIBE 

Resolução 
5068 

14/04/2016 

657489/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

SIBONEI 
BOGDANOVICTZ 

Decreto 
5428 

08/07/2016 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

932419/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARA REGINA 
LEINDORF DE 

ALMEIDA 

Resolução 
3060 

13/10/2015 

574834/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ROSANGELA DO 
PILAR DE LIMA 

GUIDOLIN 

Portaria 
585 

13/05/2016 

486420/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA 
APARECIDA 
FERNANDES 

Resolução 
4992 

11/04/2016 

600602/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

AMELIA DE LARA 
PONTAROLO 

Resolução 
1797 

19/06/2015 

488997/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

NEIDA LUCIA 
BRUSAMARELLO 

Portaria 
426 

14/04/2016 

600940/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

OSVALDO 
MERLO BOZZO 

Decreto 
6139 

09/07/2016 

747364/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 

DIAMANTE DO NORTE 

MARIA ANGELA 
PACHECO DA 

SILVA 

Decreto 
145 

07/09/2016 

203492/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLOS 
ALBERTO DE 

OLIVEIRA 

Resolução 
266 

02/02/2015 

542860/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

MARIA 
FRANCISCA 
CORDEIRO 

Decreto 
282 

06/05/2016 

836200/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DO 

PARANA 

LUIZ CARLOS DA 
LUZ 

Ato 499 26/08/2016 

745450/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA LUCIA 
PADOVANI 

Portaria 
804 

11/07/2016 

635833/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIO MARCIO 
ARCHEGAS 
FERREIRA 

Portaria 
632 

06/06/2016 

427513/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE MARIA 

HELENA 
LEOMAR ANDRE Portaria 59 20/05/2016 

555287/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE 
QUATRO BARRAS 

SERGIO 
RODRIGUES DA 

SILVA 

Decreto 
4952 

09/06/2016 

675452/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ADENIR 
BAJERSKI 

Portaria 
710 

15/06/2016 

693647/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DO 

PARANA 

MARIA LIDIA 
ROSA 

Ato 464 15/08/2016 

529685/16 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

SILVANIA 
APARECIDA 
ECKERT DE 
OLIVEIRA 

Decreto 
29540 

12/05/2016 

663280/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

KAZUIO HOSOYA 
NAME 

Resolução 
2082 

13/07/2015 

576292/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

SARA VIEIRA 
CORREA 

Portaria 
556 

13/05/2016 

710088/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

REINALDO 
BOYDE 

FONTOURA 

Resolução 
6399 

04/07/2016 

777441/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE 

LARANJEIRAS DO SUL 

ELDINIR GROSS 
Portaria 

258 
20/09/2016 

333055/16 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA ESTELA 

VIVEROS DE 
LAMBACH 

Ato 90996 21/01/2016 

638581/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ 

JOAO MORENO 
SANTANA 

Decreto 
854 

04/07/2016 

710037/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CEZAR JUNIOR 
GAMBIN 

Resolução 
6398 

04/07/2016 

348281/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSE CARLOS 
DOS SANTOS 

Resolução 
4563 

03/03/2016 

683005/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NELSON 
ANTONIO DE 

MARCHI 

Resolução 
6229 

20/06/2016 

264505/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARILU 
APARECIDA 

MORAIS 

Resolução 
480 

27/02/2015 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

760727/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 

CLARICE PIRON 
CORREA 

Portaria 
108 

29/07/2016 

555317/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE 
QUATRO BARRAS 

IDESIDES PIRES 
DA ROCHA 

SANTOS 

Decreto 
4969 

09/06/2016 

818830/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

GERALDINO 
KAVA 

Decreto 
30034 

19/08/2016 

739470/14 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALDAIR 
WANDERLEI 

PETRY 

Resolução 
13416 

23/07/2014 

536436/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

OSVALDO 
RODRIGUES DE 

CAMARGO 

Portaria 
147 

11/05/2016 

346599/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SOLANGE 
PENTEADO DE 

CARVALHO 

Resolução 
4452 

01/03/2016 

813391/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA 

MARIA DE 
FATIMA RIBEIRO 

DA SILVA 

Portaria 
209 

17/09/2016 

745511/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANGELA 
KIFFER SOARES 

WELLING 

Resolução 
2253 

03/08/2015 

655222/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCOS 
AURELIO DA 

ROSA 

Resolução 
6108 

15/06/2016 

987647/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JULIO CEZAR 
RODRIGUES 

Resolução 
3177 

16/10/2015 

655273/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSMAR 
AUGUSTO 

FERREIRA DA 
SILVA 

Resolução 
6109 

15/06/2016 

660196/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

SIRLIAN DO 
ROCIO DOMASKI 

ORTENCIO 

Portaria 
659 

10/06/2016 

671309/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLOVIS 
GIANLUPI DA 

MOTTA 

Resolução 
6188 

17/06/2016 

743784/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

CARMEM LUCIA 
VONSTAN 

SCHON 

Decreto 
5484 

08/08/2016 

857429/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

ROSMERI 
APARECIDA 

CHAVES BRAUN 

Decreto 
5604 

10/10/2016 

131769/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANA MELO E 
SILVA 

LASCOWSKI 

Resolução 
100 

27/01/2015 

435346/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE LOBATO 

MARIA 
APARECIDA 
GOMES DOS 

SANTOS BEDIN 

Decreto 49 12/05/2016 

681592/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VALDINEI 
PEREIRA DO 
NASCIMENTO 

Resolução 
6231 

20/06/2016 

705491/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MAURO JORGE 
DA SILVA 

Resolução 
6334 

01/07/2016 

868137/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

HERALDO REGIS 
BORIO DA SILVA 

Resolução 
6974 

20/09/2016 

660226/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

SUELI GAIA 
Portaria 

641 
10/06/2016 

658710/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

MARILDA 
KINTOPE 

Decreto 
5424 

08/07/2016 

681410/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SIDNEI 
LOURENZONI 

Resolução 
6234 

20/06/2016 

833244/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

TANIA 
TEREZINHA 

BASKO 
Portaria 69 15/08/2016 

849370/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE TIBAGI 

MARIA EUGENIA 
DE OLIVEIRA 

PEDROSO 

Decreto 
829 

23/09/2016 

1053062/14 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LEILA SANKARI 

Resolução 
14180 

06/10/2014 

1057351/14 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CELSO CARLOS 
CONSELVAN 

Resolução 
14180 

06/10/2014 

705165/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ARI RIBEIRO 

Resolução 
6337 

01/07/2016 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

828887/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

PEDRO AFONSO 
DE SOUZA 

Portaria 
924 

10/08/2016 

853148/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 

TAMBOARA 
MARIA SONIA 

GARCIA 
Portaria 90 21/09/2014 

476034/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JAIME JOSE 
REINEHR 

Resolução 
5069 

14/04/2016 

589688/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

LEOCADIA LODI 
Decreto 
29629 

17/05/2016 

672909/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

TEREZINHA DE 
JESUS PEREIRA 

DOS SANTOS 

Portaria 
676 

13/06/2016 

994724/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADEMAR 
CABECAS FILHO 

Resolução 
3161 

16/10/2015 

482247/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSSANA 
MAGALY 
VIRMOND 
PORTELA 

GIOVANNETTI 

Resolução 
5058 

14/04/2016 

702948/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ALZIRA 
GEREMIAS DOS 

SANTOS DE 
OLIVEIRA 

Portaria 
845 

15/07/2016 

730500/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 
FRANCISCO BELTRAO 

JOANIN 
ANTONIO 
FAUSTINO 

Decreto 
474 

18/08/2016 

731131/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 
FRANCISCO BELTRAO 

IVETE KRAUS 
CARNEIRO 

Decreto 
471 

18/08/2016 

640950/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ 

IZAIAS INACIO 
DA SILVA 

Decreto 
837 

04/07/2016 

702182/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARLENE DE 
JESUS DOS 

SANTOS 

Portaria 
846 

15/07/2016 

822919/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ 

JOSE OSVALDO 
TEMPORINI 

Decreto 
1144 

23/08/2016 

297890/16 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
GERTRUDES 

KREBS 
Ato 91234 04/02/2016 

448693/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA IRACEMA 
STANCZAK 

Portaria 
469 

18/04/2016 

698340/14 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLAUDIO BENITO 
ANTUNES 
RIBEIRO 

Resolução 
13008 

11/06/2014 

444990/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA CECILIA 
MAGRINELLI 
MARQUES 

Resolução 
4972 

07/04/2016 

564553/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DE 

MATINHOS 

ROSE MARIA DA 
SILVA 

Decreto 
315 

25/05/2016 

760743/16 PENSÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 
FRANCISCO BELTRAO 

IZOLETE 
BORGES PETRI, 
FABIANA PETRI 

Decreto 
494 

02/09/2016 

877586/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

SISTEMA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERV. PÚBL. DO 

MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE SUL 

IZABEL COSTA 
DOS REIS 

Portaria 
1097 

19/10/2016 

862015/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

ADIR JOSE 
GARCIA 

Decreto 
5611 

10/10/2016 

508041/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

IVONE DOS 
SANTOS 

Decreto 
5235 

18/04/2016 

COFAP, em 10 de novembro de 2016. 
DANIELLE CRISTINA JAQUES URBAN 
Analista de Controle - Jurídica 

Matrícula nº 51355-5 
Com base nos arts. 16, inciso LIX, e 299-A, § 1º,[1] ambos do Regimento Interno, 
HOMOLOGO o registro dos atos de concessão de benefício previdenciário 
relacionados na lista acima. 
Publique-se, registre-se e arquive-se. 
Gabinete da Presidência, em 10 de novembro de 2016. 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
[...] 
LIX - homologar o registro dos atos de inativação, pensão e revisão de pensão e de proventos 
analisados e considerados como regulares por sistema eletrônico de atos de pessoal. 
Art. 299-A. Os atos de inativação, pensão e revisões de pensão e de proventos encaminhados por 
meio de sistema de atos de pessoal serão diretamente remetidos à Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal – DICAP, para análise eletrônica. (Incluído pela Resolução nº 50/2015)  
§ 1º Os atos analisados eletronicamente e considerados regulares serão distribuídos para o 
Presidente, para homologação nos termos do art. 16, LIX. 

 
PROCESSO N º: 707214/16 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 

PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ANDERSON ROMANINI MERCURIO, MARCELO TADEU 

MERCURIO, ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO RODRIGUES, 
VALERIA ROMANINI 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8142/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14763/16-COFAP (peça nº 
12): 

- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 777786/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO 
RODRIGUES, STAEL SILVA DOS SANTOS DA CUNHA, VICENTE INACIO DA 
CUNHA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8143/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14764/16-COFAP (peça nº 11): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 96840/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: DILVETE DE PAULA BANDEIRA MATIOSKI, WILSON LUIZ 
PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8144/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
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CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14765/16-COFAP (peça nº 
17): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 821246/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ELIZA DELFINA PIRES MARTINS, RAIMUNDO MARTINS, 
ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8145/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14766/16-COFAP (peça nº 
12): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 812697/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ARINALDO BARRACHINA, MARIA APARECIDA RODRIGUES 
DE CARVALHO BARRACHINA, ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY 
NAVARRO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8146/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14767/16-COFAP (peça nº 
11): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 677226/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: CARLOS ANTONIO CANDIDO, ELZITA COSTA CANDIDO, 
ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8147/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14768/16-COFAP (peça nº 
12): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 790162/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: DAIR HILARIO FERNANDES, OSWALDO DE OLIVEIRA 
FERNANDES, ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8148/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14769/16-COFAP (peça nº 
11): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 790154/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: DARCI DE BRITO SOUZA, HELIO FERNANDES SOARES, 
ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8149/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14773/16-COFAP (peça nº 
11): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 515188/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: AGOSTINHO DA CONCEICAO, MARIA DAS NEVES SILVA 
CONCEICAO, ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8150/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 



Divulgação: segunda-feira 

21 de novembro de 2016 

Página 20 de 37 

Nº 1485 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 

Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (DG) e Stephanie Maureen Pellini Valenço (DG) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14775/16-COFAP (peça nº 
12): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 777204/16 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ELIZER PINTO CRUZ, LOHAINE CRISTINA NUNES CRUZ, 
MARLI NUNES DA SILVA, ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO 
RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8151/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14779/16-COFAP (peça nº 
12): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 775236/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: EFIGENIO FERNANDES, ROGERIO JOSE LORENZETTI, 
ROSELY NAVARRO RODRIGUES, SILVANA TAVARES DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8152/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14781/16-COFAP (peça nº 
12): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 585259/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
INTERESSADO: NEIVA APARECIDA MAROSTICA, PAULO CEZAR RIZZATO 
MARTINS, RUBENS CASSARO CATOLINO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8153/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14783/16-COFAP (peça nº 
14): 
- MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 583779/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
INTERESSADO: NEIVA APARECIDA MAROSTICA, PAULO CEZAR RIZZATO 

MARTINS, RUBENS CASSARO CATOLINO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8154/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14785/16-COFAP (peça nº 
14): 
- MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 701070/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
INTERESSADO: GUIOMAR APARECIDA CASTELHANO GAMBA, ISMAEL 
IBRAIM FOUANI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8155/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14795/16-COFAP (peça nº 
13): 
- MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 712536/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
INTERESSADO: CLAUDECIR DE FATIMA SANTOS FABRI, ISMAEL IBRAIM 
FOUANI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8156/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14797/16-COFAP (peça nº 
13): 
- MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
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negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 712552/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
INTERESSADO: ISMAEL IBRAIM FOUANI, MARINA MARTINS REZENDE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8157/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14800/16-COFAP (peça nº 
14): 
- MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 708083/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: ADEMIR KANIA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8158/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14804/16-COFAP (peça nº 
16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 748530/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
INTERESSADO: ORLEANS EMERSON SCHULZ, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8159/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14805/16-COFAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 16 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 555090/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE, RENATO ANTONIO 
PEREIRA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8160/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14813/16-COFAP (peça nº 

41): 

- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 16 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 886437/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE 

INTERESSADO: RENATO ANTONIO PEREIRA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8161/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14816/16-COFAP (peça nº 

20): 

- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 886895/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE 

INTERESSADO: RENATO ANTONIO PEREIRA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8162/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14820/16-COFAP (peça nº 

10): 

- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 510160/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, REINHOLD STEPHANES, ZILDA DE 
LOURDES SAES MARQUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8163/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14827/16-COFAP (peça nº 
13): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 484070/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ERICA TERESINHA LEMLER SEMICEK, RAFAEL IATAURO, 
REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8164/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14831/16-COFAP (peça nº 16): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 486560/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, REINHOLD STEPHANES, TERESINHA 
APARECIDA GRANGE GASPARELLI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8165/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14835/16-COFAP (peça nº 
15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 515226/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: IRIA SANTOS DA COSTA, ROGERIO JOSE LORENZETTI, 
ROSELY NAVARRO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8166/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14837/16-COFAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 486609/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOSE CARLOS PRECOMA, RAFAEL IATAURO, SALETE DO 
ROCIO PRECOMA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8167/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14840/16-COFAP (peça nº 
14): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 656040/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JAIR FERNANDO PACHECO, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8168/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14841/16-COFAP (peça nº 
16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 679512/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: JOSE DE MOURA, ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY 
NAVARRO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8169/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
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autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14846/16-COFAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 680502/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 

INTERESSADO: LUIZ DANIEL DE LIMA, ROSELY NAVARRO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8170/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14849/16-COFAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 680537/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: CLOTILDES GONCALVES, ROGERIO JOSE LORENZETTI, 
ROSELY NAVARRO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8171/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14850/16-COFAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 724976/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO 
RODRIGUES, SEVERINO LUIZ DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8172/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14851/16-COFAP (peça nº 14): 

- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 725069/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES HILLMANN DE LIMA, ROGERIO JOSE 
LORENZETTI, ROSELY NAVARRO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8173/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14856/16-COFAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 725077/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO 
RODRIGUES, SOLANGE PAIVA ALVES CRUZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8174/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14857/16-COFAP (peça nº 
13): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 844866/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO 
RODRIGUES, TERESINHA DE JESUS BORIN ALVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8175/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14858/16-COFAP (peça nº 14): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 565630/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
INTERESSADO: PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, SILAS TEODORO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8176/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14860/16-COFAP (peça nº 
17): 
- MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 655117/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS SANTOS ALARCON, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8177/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14865/16-COFAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 854179/16 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
INTERESSADO: BERENICE QUINZANI JORDAO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8179/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14821/16-COFAP (peça nº 
27): 
- UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 545028/16 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

INTERESSADO: ROSMARI RIBEIRO DOS SANTOS, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8180/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14875/16-COFAP (peça nº 
16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 449823/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, MAIRA 
HELENA FALKOSKI, NAIR BOSAK DE SOUZA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8181/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 11405/16-COFAP (peça nº 62), intimando: 
- MAIRA HELENA FALKOSKI – gestor atual. 
- GILVAN PIZZANO AGIBERT – gestor do ato. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 413020/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: ADELIA KLOSTER, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
PRUDENTÓPOLIS, MAIRA HELENA FALKOSKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8182/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 11419/16-COFAP (peça nº 48), intimando: 
- MAIRA HELENA FALKOSKI – gestor atual. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
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FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 851125/15 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE 

UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV 
INTERESSADO: ALYSSON FRANTZ, FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO 

UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV, MUNICÍPIO DE 

UNIÃO DA VITÓRIA, NEUSA MARIA HUNHEVICZ, PEDRO IVO ILKIV 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8183/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - 

UNIUV, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11437/16-COFAP (peça nº 42): 

- FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA 
VITÓRIA - UNIUV – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 339371/16 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE 
UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV 
INTERESSADO: ALYSSON FRANTZ, DORIS MEYER, FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8185/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - 
UNIUV, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo 
– DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao Parecer nº 
11439/16-COFAP (peça nº 22), intimando: 
- ALYSSON FRANTZ – gestor atual e do ato. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 68811/16 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE 
UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV 
INTERESSADO: ALYSSON FRANTZ, FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV, ROBERTO 
PEDRO BOM 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8186/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - 
UNIUV, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 11442/16-COFAP (peça nº 24), intimando: 
- ALYSSON FRANTZ – gestor atual e do ato. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 39820/16 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE 
UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV 
INTERESSADO: ALYSSON FRANTZ, FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV, NORDI PERUZZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8187/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - 
UNIUV, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 11443/16-COFAP (peça nº 23), intimando: 
- ALYSSON FRANTZ – gestor atual e do ato. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 902583/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: EMANUEL RAVANELO MOSTEFAL, EVANDRO BOCALON 
MOSTEFAL, JOAO LUIZ RAVANELO MOSTEFAL, MARCIA APARECIDA 
RAVANELO, PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 8188/16 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer nº 11644/16-COFAP (peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
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Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 631885/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ADEMAR LUIZ TRAIANO, ANTONIO CARLOS BARRETO DE 

SOUZA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 8189/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 

Parecer nº 11567/16-COFAP (peça nº 31), intimando: 
- RAFAEL IATAURO – gestor atual. 

- ADEMAR LUIZ TRAIANO – gestor do ato. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 317734/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 

INTERESSADO: CLAUDIO GOTARDO, GISLAINE BACCAS BELINI, IDALINA 
MARIA BELINI, MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8191/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 11569/16-COFAP (peça nº 22), intimando: 
- CLAUDIO GOTARDO – gestor atual e do ato. 
- GISLAINE BACCAS BELINI – gestor do ato. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 59251/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
PARANACITY 
INTERESSADO: EDNEA BUCHI BATISTA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, JOAO LACERDA NETO, JOSE 
CARLOS DELA TORRE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8193/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 11572/16-COFAP (peça nº 28), intimando: 
- JOSE CARLOS DELA TORRE – gestor atual. 
- EDNEA BUCHI BATISTA – gestor do ato. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 265889/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
INTERESSADO: ARLINDO DE OLIVEIRA CELLINI, DENISE CONSTANTE DA 
SILVA FREITAS, FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
MOACIR SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8194/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 11579/16-COFAP (peça nº 33), intimando: 
- DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS – gestor atual e do ato. 
- MOACIR SILVA – gestor do ato. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 777045/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IRACELIA 
APARECIDA BOLIGNANI LOPES, PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8195/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 11590/16-COFAP (peça nº 25), intimando: 
- RAFAEL IATAURO – gestor atual. 
- DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA – gestor do ato. 
COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares 
e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação 
dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à 
intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos 
casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
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PROCESSO N º: 756609/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DARCY CORREA LAZZAROTTO, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8196/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 11593/16-COFAP (peça nº 30), intimando: 

- RAFAEL IATAURO – gestor atual. 
- DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA – gestor do ato. 

COFAP, em 16 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 92410/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JURACI PINTO 
COLACO DUARTE, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8198/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 46) o prazo inicial 

concedido à entidade para manifestação termina em 08/12/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 10/11/2016 (peça nº 44). 

Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 

a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 

COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 500857/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPORÃ 

INTERESSADO: ROBERTO DA SILVA, VERA LUCI VIEIRA KERR 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8199/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE IPORÃ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14863/16-COFAP (peça nº 
14): 
- MUNICÍPIO DE IPORÃ – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 598423/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPORÃ 

INTERESSADO: ROBERTO DA SILVA, SILDA LUCI LOFH PEDROTTI 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8200/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE IPORÃ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14878/16-COFAP (peça nº 

13): 

- MUNICÍPIO DE IPORÃ – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 17 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 502752/16 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DILMA BARRETO BETTEGA, JOÃO JOAQUIM BETTEGA, 

RAFAEL IATAURO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8201/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14880/16-COFAP (peça nº 

13): 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 17 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 712560/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 

INTERESSADO: ISMAEL IBRAIM FOUANI, IZABEL APARECIDA MARTINS 

BRAZ BARREIROS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8202/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 

parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14882/16-COFAP (peça nº 

14): 

- MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 17 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 712579/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
INTERESSADO: CLEONICE ALVES DO NASCIMENTO TODERO, ISMAEL 
IBRAIM FOUANI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8203/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14883/16-COFAP (peça nº 
12): 
- MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 536410/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DA SILVA MEYER, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8204/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14884/16-COFAP (peça nº 15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 724771/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
INTERESSADO: FRANCISCO JOSE DE SOUZA, ISMAEL IBRAIM FOUANI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8205/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14886/16-COFAP (peça nº 
13): 
- MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 724852/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
INTERESSADO: IRAIDE GERALDELI DE SOUZA, ISMAEL IBRAIM FOUANI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8206/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14890/16-COFAP (peça nº 
12): 
- MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 728645/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
INTERESSADO: ISMAEL IBRAIM FOUANI, SILVANA CHRISTINA VIEIRA 
CADAMURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8207/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14891/16-COFAP (peça nº 
14): 
- MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 825454/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADO: LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, MUNICÍPIO 
DE TOLEDO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8208/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento ao Parecer nº 11939/16-COFAP (peça nº 
16): 
- MUNICÍPIO DE TOLEDO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 829042/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: MEROUJY GIACOMASSI CAVET, OTILIA SPACKI DA SILVA, 
WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8209/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14898/16-COFAP (peça nº 16): 
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- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 682319/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: LUIZ GONCALVES DE SOUZA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8210/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14901/16-COFAP (peça nº 
15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 670795/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: PEDRO ALMEIDA RIBAS, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8211/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14906/16-COFAP (peça nº 
17): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 974090/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, DORA REGINA DE 
SOUSA MEIRIM, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8212/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14907/16-COFAP (peça nº 
13): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 536088/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: SONIA MARIA COSTENARO, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8213/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14908/16-COFAP (peça nº 
15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 929191/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, GERALDO DE 
ARAUJO PEREIRA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8214/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14909/16-COFAP (peça nº 
13): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 974715/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ADIR FERREIRA DOS SANTOS, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8215/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14911/16-COFAP (peça nº 
14): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
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FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 759172/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIO SERGIO 

RASERA, RAFAEL IATAURO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8216/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14913/16-COFAP (peça nº 

16): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 880923/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIO POLAN 
CELINSKI, RAFAEL IATAURO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8217/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14915/16-COFAP (peça nº 

14): 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 17 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 578406/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPORÃ 

INTERESSADO: IZABEL DE OLIVEIRA FARIAS, LOURIVAL FARIAS, ROBERTO 

DA SILVA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8218/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE IPORÃ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14917/16-COFAP (peça nº 

12): 

- MUNICÍPIO DE IPORÃ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 495276/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSIANE MARIA VOI SILVA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8219/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14918/16-COFAP (peça nº 15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 925048/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LINA MARIA 
ANDRADE ANZUATEGUI, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8220/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14920/16-COFAP (peça nº 14): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 925668/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
SILMAR PIRES BURER 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8221/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14923/16-COFAP (peça nº 
15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 493761/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: ELIZABETE MARIA CORREA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8223/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14926/16-COFAP (peça nº 
15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 925897/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOSE LUIZ SILVA 
RIBAS, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8224/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 14928/16-COFAP (peça nº 
15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 733420/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA PERPETUA 
DO AMARAL, PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8225/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 11600/16-COFAP (peça nº 28), intimando: 
- RAFAEL IATAURO – gestor atual. 
- DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA – gestor do ato. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 724154/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, REGINA MINISKOWSKY DA SILVA, SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8227/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 11609/16-COFAP (peça nº 31), intimando: 
- RAFAEL IATAURO – gestor atual. 
- DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA – gestor do ato. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares 
e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação 
dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à 
intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos 
casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 721902/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JERONIMO 

PERUSSO VEIGA, SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 8228/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 

atendimento ao Parecer nº 11611/16-COFAP (peça nº 25), intimando: 
- RAFAEL IATAURO – gestor atual. 
- DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA – gestor do ato. 

COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares 
e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação 
dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à 
intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos 
casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 904772/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
INTERESSADO: LUIZ LAZARO SORVOS, LUZIA ANTUNES, MUNICÍPIO DE 
NOVA OLÍMPIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8230/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 11582/16-COFAP (peça nº 46), intimando: 
- LUIZ LAZARO SORVOS – gestor atual e do ato. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares 
e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação 
dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à 
intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos 
casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
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PROCESSO N º: 859657/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA 
INTERESSADO: ANTONIO RAMOS, EDGAR SILVESTRE, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA, PATRICIA ERICA HAMADA 
BONJIORNO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8231/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 11587/16-COFAP (peça nº 62), intimando: 
- PATRICIA ERICA HAMADA BONJIORNO – gestor atual. 
- EDGAR SILVESTRE – gestor do ato. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 418170/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANTONIO HIROMU OKAHARA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 8232/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 

Parecer nº 11598/16-COFAP (peça nº 23), intimando: 
- RAFAEL IATAURO – gestor atual. 

- DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA – gestor do ato. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 393255/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CARLOS SCHUBERT CARDOSO, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY 
HASS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8233/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao Parecer nº 
11606/16-COFAP (peça nº 66), intimando: 
- RAFAEL IATAURO – gestor atual. 
- DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA – gestor do ato. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 35013/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
SUELY HASS, VERA LUCIA MEDEIROS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8234/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 11633/16-COFAP (peça nº 36), intimando: 

- RAFAEL IATAURO – gestor atual. 
- DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA – gestor do ato. 

COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 551591/16 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALBA MARIA KARUTA GONZAGA DE OLIVEIRA, PAULO 

ROBERTO VASCONCELOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8235/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento do Parecer nº 11682/16-COFAP (peça nº 
19): 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 487962/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: ADALBERTO PENTEADO DE CARVALHO, GILVAN PIZZANO 
AGIBERT, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, MAIRA 
HELENA FALKOSKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8236/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
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Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 11641/16-COFAP (peça nº 73), intimando: 
- MAIRA HELENA FALKOSKI – gestor atual. 
- GILVAN PIZZANO AGIBERT – gestor do ato. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 134270/15 
ORIGEM: SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 
GUARAPUAVA 
INTERESSADO: FERNANDO DAMIANI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 8237/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) SURG - 
COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento à Instrução nº 14207/16-COFAP (peça nº 31), intimando: 
- SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 557294/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJAL 
INTERESSADO: LINCON CESAR GODOY DE LIMA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 8238/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LARANJAL, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento à Instrução nº 14210/16-COFAP (peça nº 17), intimando: 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJAL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 566676/15 
ORIGEM: FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO ESPECIALIZADA EM SAUDE 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: GUSTAVO JUSTO SCHULZ 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 8239/16 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) FUNDACAO 
ESTATAL DE ATENCAO ESPECIALIZADA EM SAUDE DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento à Instrução nº 14218/16-COFAP (peça nº 15), intimando: 
- FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO ESPECIALIZADA EM SAUDE DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 651606/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, TEREZINHA 
GERALDO DE BARROS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8240/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 22) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 15/12/2016. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 106768/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, OTAVIO 

APARECIDO FERREIRA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8241/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 

Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 21) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 13/12/2016. 

Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 

continuidade. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
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PROCESSO N º: 580679/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLODOALDO TURBAY BRAGA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8242/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 22) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 15/12/2016. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 17 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 658674/14 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 5549/16 
Os autos retornam a esta Presidência em virtude do contido na Informação nº 641/16 
da Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), contendo “o valor atualizado pelo IPCA 
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) referente aos períodos em que o auditor 
Cláudio Augusto Canha substituiu os Conselheiros deste Tribunal nos anos 2007 a 
2009”, no qual a unidade solicita autorização para pagamento, tendo em vista o 
contido nestes autos, em especial o disposto no Acórdão nº 3124/15 do Tribunal 
Pleno,[1] no Despacho nº 3476/15 deste Gabinete da Presidência,[2] no Despacho nº 
2013/15 do Gabinete do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral (GCDA),[3] na 
Informação nº 35/16 da DGP[4] e no Despacho nº 2155/16 do GCDA.[5] 
Autorizo o pagamento, nos termos indicados pela unidade. 
Encaminhe-se à DGP para as devidas providências. 
Após, encerre-se, com arquivamento na Diretoria de Protocolo, nos termos do item 
II do dispositivo do Acórdão nº 3124/15 do Tribunal Pleno. 
Gabinete da Presidência, 16 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. “Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos 
termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, por unanimidade 
em: 
I - Conhecer do recurso manejado, uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade, 
para, no mérito, julgar parcialmente provido, a fim de que seja reconhecido o direito ao 
recebimento das diferenças salariais, decorrentes dos afastamentos e impedimentos legais no 
limite da prescrição quinquenal. 
II - Após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações, encerrem-se os autos, nos termos do 
art. 398 do Regimento Interno do TCE-PR.” 
Certidão de trânsito em julgado à peça 48. 
2. “Autorizo a Diretoria de Gestão de Pessoas a apurar e efetuar o pagamento das diferenças 
salariais devidas ao Auditor Claudio Augusto Canha, relativas aos períodos em que o mesmo 
atuou em substituição aos Conselheiros desta Corte, observada a prescrição quinquenal, nos 
termos da decisão contida no Acórdão nº 3124/15 – Tribunal Pleno.” 
3. “Em atendimento ao Despacho nº 3822/15 do Gabinete da Presidência (peça processual nº 
55), indica-se que o cálculo do valor devido, nos termos do Acórdão 3214/15 – STP (peça 
processual nº 45), deverá tomar como base o contido na Informação nº 58/14 – DGP (peça 
processual nº 16), atualizado pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), do IBGE, em 
consonância com precedentes em processos análogos de membros deste Tribunal, de nºs 
311970/15 e 283585/15, de relatoria do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, nº 253830/15, de 
relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Guimarães e nº 283550/15, de minha relatoria;” 
4. Informação na qual a DGP expôs a “sistemática na apuração dos dias em que efetivamente o 
postulante esteve em sede de substituição, para efeitos de apuração do valor e pagamento.” 
5. “Tendo em conta a solicitação da Diretoria de Gestão de Pessoas constante da Informação nº 
35/16 – DGP (peça 62), assim como o Despacho nº 444/16-GP (peça 63), AUTORIZO a adoção 
da sistemática proposta pela referida unidade para fins de apuração dos dias em que 
efetivamente o postulante esteve em sede de substituição, com vistas à aferição do valor e 
respectivo pagamento;” 
 

PROCESSO Nº: 897595/16 
ENTIDADE: FELLIPE WOOD LEITE BARBOSA 
INTERESSADO: FELLIPE WOOD LEITE BARBOSA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 5560/16 
Trata-se de pedido de acesso à informação por meio do qual Felipe Wood Leite 
Barbosa solicita “informação sobre a quantidade de cargos comissionados 
ocupados por não concursados no Departamento de Tecnologia da Informação." 
A Diretoria de Gestão de Pessoas prestou as informações pertinentes à peça 6. 
Lavre-se o ofício de comunicação ao solicitante. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópias dos 
presentes autos e remessa do ofício acima mencionado. 
Na sequência, encaminhem-se os autos à Ouvidoria de Contas, para as anotações 
pertinentes, consoante artigo 13 da Resolução nº 45/2014.[1] 
Após, encerre-se, com arquivamento dos autos na DP, nos termos do artigo 16, 
inciso LVIII, do Regimento Interno.[2] 
Gabinete da Presidência, 17 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o 
prazo legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o 
caso, determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para 
anotação. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
[...] 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. (Incluído pela 
Resolução n° 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 909437/16 
ENTIDADE: SANA GRAZIELLE FORNARI COLPANI 
INTERESSADO: SANA GRAZIELLE FORNARI COLPANI 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 5566/16 

Trata-se de pedido de acesso à informação por meio do qual Sana Grazielle Fornari 
Colpani solicita “a quantidade de servidores em abono ocupantes dos cargos 
consultor técnico e consultor jurídico”. Questiona, também, “se os servidores que 
entram na inatividade são transferidas as suas despesas para a Gestão Fiscal do 
Paraná Previdência ou permanecem na Gestão Fiscal do Tribunal”. 
Encaminhe-se à Diretoria de Gestão de Pessoas para informar. 
Após, retornem. 
Gabinete da Presidência, 17 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 909461/16 
ENTIDADE: TAISA CRISTINA COSTA DOS SANTOS TAKEHARA 
INTERESSADO: TAISA CRISTINA COSTA DOS SANTOS TAKEHARA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 5567/16 
Trata-se de pedido de acesso à informação por meio do qual Taisa Cristina Costa 
dos Santos Takehara solicita dados “sobre o quantitativo (discriminado por cargo) 
de servidores ocupantes dos cargos Analista de Controle Externo, Técnico de 
Controle Externo, Auxiliar de Controle Externo, Consultor Técnico e Consultor 
Jurídico alocados na DTI". 
Encaminhe-se à Diretoria de Gestão de Pessoas para informar. 
Após, retornem. 
Gabinete da Presidência, 17 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 914732/16 
ENTIDADE: MURILO COLZANI 
INTERESSADO: MURILO COLZANI 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 5568/16 
Trata-se de pedido de acesso à informação por meio do qual Murilo Colzani solicita 
“esclarecimento acerca da divergência existente na quantidade de servidores ativos 
(cargo Auxiliar de Controle) informados no site institucional (Transparência do TCE 
> Servidores > Efetivos) com relação a ‘situação atual’ disposta no Anexo I da Lei 
18.691/2015. O site institucional informa a quantidade de 6 servidores ativos, 
enquanto a Lei menciona a quantidade de 5 servidores”. 
Encaminhe-se à Diretoria de Gestão de Pessoas para informar. 
Após, retornem. 
Gabinete da Presidência, 17 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 914716/16 
ENTIDADE: MURILO COLZANI 
INTERESSADO: MURILO COLZANI 
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ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 5569/16 
Trata-se de pedido de acesso à informação por meio do qual Murilo Colzani solicita 
o seguinte: 
“1. Quantidade de servidores que já possuem direito a aposentadoria nos cargos de 
Analista de Controle, Técnico de Controle, Auxiliar de Controle, Consultor Jurídico e 
Consultor Técnico. 
2. Quantidade de servidores que ainda não possuem direito a aposentadoria mas 
adquirirão tal direito até 30/09/2020 nos cargos de Analista de Controle, Técnico de 
Controle, Auxiliar de Controle, Consultor Jurídico e Consultor Técnico. 
3. Quantidade de vagas não preenchidas no cargo de Analista de Controle. Peço 
que considerem como data base o dia 16/11/2016 para as três questões, ou na sua 
impossibilidade, informar a data base utilizada." 
Encaminhe-se à Diretoria de Gestão de Pessoas para informar. 
Após, retornem. 
Gabinete da Presidência, 17 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 620/16 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 57, de 17 de 
novembro de 2016, da Coordenadoria de Fiscalizações Específicas, e no 
Procedimento Administrativo nº 921780/16, resolve 
DESIGNAR 
com fundamento nos artigos 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 
de novembro de 1970, o servidor RICARDO ALPENDRE, Matrícula nº 50.490-4, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico de Controle, TC, Nível P, Referência 2, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir DENISE GOMEL, Matrícula nº 
50.675-3, no exercício das atribuições de Coordenador de Unidade, conforme artigo 
15 da Lei Estadual nº 18.691/15, publicada no Diário Oficial nº 9603 de 23 de 
dezembro de 2015, durante seu impedimento (licença para tratamento de saúde), a 
partir de 18 de novembro de 2016, vedada a acumulação prevista no § 1º do artigo 
1º da Lei Estadual 17.423/2012. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 18 de novembro de 2016. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 45/2016 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21; CONTRATADA: HUNTERS DO BRASIL COMERCIAL LTDA - 
ME, CNPJ/MF Nº 19.743.563/0001-06. ACÓRDÃO N.º 5410/2016 - STP, 
PROTOCOLO N° 172787/16 – Pregão Eletrônico n.º 15/2016. 
OBJETO: aquisição de equipamentos de informática, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia e na proposta vencedora, os 
quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
VALOR DO CONTRATO: a contratante pagará à contratada a quantia de R$ 
49.496,99 (quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e 
nove centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o pagamento decorrente do objeto desta licitação 
correrá à conta dos recursos das dotações orçamentárias 44.90.52.35 – 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - e 33.90.30.17 – 
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, FIR Nº 45/2016/TCE, do 
Orçamento Próprio do TCE/PR. 
GESTOR DO CONTRATO: a gestão do contrato caberá à Diretoria Administrativa - 
Supervisão de Licitações e Contratos. 
FISCALIZAÇÃO: a fiscalização do contrato ficará a cargo da Diretoria de 

Tecnologia da Informação, cabendo ao fiscal, o servidor Josemar Ribas de Melo, 
matrícula n.º 51419-5 e ao fiscal substituto o servidor Wanderlei Wormsbecker, 
matrícula n.º 50644-3. 
VIGÊNCIA: o contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da publicação 
de seu extrato no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Paraná, não havendo 
possibilidade de prorrogação. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro 2016. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 46/2016 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21; CONTRATADA: ACC BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
COMPUTADORES LTDA, CNPJ/MF Nº 07.157.915/0001-54. ACÓRDÃO N.º 
5410/2016 - STP, PROTOCOLO N° 172787/16 – Pregão Eletrônico n.º 15/2016. 
OBJETO: aquisição de equipamentos de informática, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia e na proposta vencedora, os 
quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
VALOR DO CONTRATO: a contratante pagará à contratada a quantia de R$ 
153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o pagamento decorrente do objeto desta licitação 
correrá à conta dos recursos das dotações orçamentárias 44.90.52.35 – 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - e 33.90.30.17 – 
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, FIR Nº 45/2016/TCE, do 
Orçamento Próprio do TCE/PR. 
GESTOR DO CONTRATO: a gestão do contrato caberá à Diretoria Administrativa - 
Supervisão de Licitações e Contratos. 
FISCALIZAÇÃO: a fiscalização do contrato ficará a cargo da Diretoria de 
Tecnologia da Informação, cabendo ao fiscal, o servidor Josemar Ribas de Melo, 
matrícula n.º 51419-5 e ao fiscal substituto o servidor Wanderlei Wormsbecker, 
matrícula n.º 50644-3. 
VIGÊNCIA: o contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da publicação 
de seu extrato no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Paraná, não havendo 
possibilidade de prorrogação. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro 2016. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 47/2016 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21; CONTRATADA: AGEM TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA - 
EPP, CNPJ/MF Nº 09.022.398/0001-31. ACÓRDÃO N.º 5410/2016 - STP, 

PROTOCOLO N° 172787/16 – Pregão Eletrônico n.º 15/2016. 
OBJETO: aquisição de equipamentos de informática, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia e na proposta vencedora, os 
quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
VALOR DO CONTRATO: a contratante pagará à contratada a quantia de R$ 
23.340,00 (vinte e três mil, trezentos e quarenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o pagamento decorrente do objeto desta licitação 
correrá à conta dos recursos das dotações orçamentárias 44.90.52.35 – 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - e 33.90.30.17 – 
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, FIR Nº 45/2016/TCE, do 
Orçamento Próprio do TCE/PR. 
GESTOR DO CONTRATO: a gestão do contrato caberá à Diretoria Administrativa - 
Supervisão de Licitações e Contratos. 
FISCALIZAÇÃO: a fiscalização do contrato ficará a cargo da Diretoria de 
Tecnologia da Informação, cabendo ao fiscal, o servidor Josemar Ribas de Melo, 
matrícula n.º 51419-5 e ao fiscal substituto o servidor Wanderlei Wormsbecker, 
matrícula n.º 50644-3. 
VIGÊNCIA: o contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da publicação 
de seu extrato no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Paraná, não havendo 
possibilidade de prorrogação. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro 2016. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 48/2016 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21; CONTRATADA: VITORIA DECORACOES LTDA - EPP, 
CNPJ/MF Nº 20.362.687/0001-12. ACÓRDÃO N.º 5644/2016 - STP, PROTOCOLO 
N° 804279/16 – Pregão Eletrônico n.º 25/2016.  
OBJETO: contratação de empresa especializada para a fabricação, o fornecimento 
e a instalação de cortinas e complementos para unidades administrativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital nº 25/2016. 
VALOR DO CONTRATO: a contratante pagará à contratada a quantia de R$ 
64.480,00 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e 
oitenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o pagamento decorrente do objeto desta licitação 
correrá à conta dos recursos da dotação orçamentária nº 44.90.52.51 – Peças não 
incorporáveis a imóveis, FIR N.º 78/2016/TCE, do Orçamento Próprio do 
TCE/PR/Fundo Especial de Controle Externo. 
GESTOR DO CONTRATO: a gestão do contrato caberá à Diretoria Administrativa - 
Supervisão de Licitações e Contratos. 
FISCALIZAÇÃO: ficará a cargo do fiscal, o servidor Rafael Eisfeld Santos, 
matrícula nº 51.759-3, e ao fiscal substituto, o servidor Luiz Domingos Moreno de 
Carvalho, matrícula nº 51.301-6. 
VIGÊNCIA: a vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua publicação junto ao Diário Eletrônico do TCE/PR. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro 2016. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 33/2016 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21; CONTRATADA: REI TECH - EIRELI - EPP, CNPJ/MF Nº 
16.778.654/0001-80. ACÓRDÃO N.º 5410/2016 - STP, PROTOCOLO N° 172787/16 
– Pregão Eletrônico n.º 15/2016. 
OBJETO: aquisição de equipamentos de informática, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia e na proposta vencedora, os 
quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
VALOR DO CONTRATO: a contratante pagará à contratada a quantia de R$ 
50.777,00 (cinquenta mil, setecentos e setenta e sete reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o pagamento decorrente do objeto desta licitação 
correrá à conta dos recursos das dotações orçamentárias 44.90.52.35 – 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - e 33.90.30.17 – 
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, FIR Nº 45/2016/TCE, do 
Orçamento Próprio do TCE/PR. 
GESTOR DO CONTRATO: a gestão do contrato caberá à Diretoria Administrativa - 
Supervisão de Licitações e Contratos. 
FISCALIZAÇÃO: a fiscalização do contrato ficará a cargo da Diretoria de 
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Tecnologia da Informação, cabendo ao fiscal, o servidor Josemar Ribas de Melo, 
matrícula n.º 51419-5 e ao fiscal substituto o servidor Wanderlei Wormsbecker, 
matrícula n.º 50644-3. 
VIGÊNCIA: o contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da publicação 
de seu extrato no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Paraná, não havendo 
possibilidade de prorrogação. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro 2016. 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 36/2016 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21; CONTRATADA: SATCOMP COMERCIAL ELETRONICA 
LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº 04.064.768/0001-80. ACÓRDÃO N.º 5410/2016 - STP, 
PROTOCOLO N° 172787/16 – Pregão Eletrônico n.º 15/2016. 
OBJETO: aquisição de equipamentos de informática, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia e na proposta vencedora, os 
quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
VALOR DO CONTRATO: a contratante pagará à contratada a quantia de R$ 
346.860,00 (trezentos e quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o pagamento decorrente do objeto desta licitação 
correrá à conta dos recursos das dotações orçamentárias 44.90.52.35 – 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - e 33.90.30.17 – 
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, FIR Nº 45/2016/TCE, do 
Orçamento Próprio do TCE/PR. 
GESTOR DO CONTRATO: a gestão do contrato caberá à Diretoria Administrativa - 
Supervisão de Licitações e Contratos. 
FISCALIZAÇÃO: a fiscalização do contrato ficará a cargo da Diretoria de 
Tecnologia da Informação, cabendo ao fiscal, o servidor Josemar Ribas de Melo, 
matrícula n.º 51419-5 e ao fiscal substituto o servidor Wanderlei Wormsbecker, 
matrícula n.º 50644-3. 
VIGÊNCIA: o contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da publicação 
de seu extrato no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Paraná, não havendo 
possibilidade de prorrogação. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro 2016. 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 42/2016 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21; CONTRATADA: MEGA BYTE MAGAZINE, CNPJ/MF Nº 
08.792.763/0001-24. ACÓRDÃO N.º 5410/2016 - STP, PROTOCOLO N° 172787/16 
– Pregão Eletrônico n.º 15/2016. 
OBJETO: aquisição de equipamentos de informática, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia e na proposta vencedora, os 
quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
VALOR DO CONTRATO: a contratante pagará à contratada a quantia de R$ 

4.790,00 (quatro mil, setecentos e noventa reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o pagamento decorrente do objeto desta licitação 
correrá à conta dos recursos das dotações orçamentárias 44.90.52.35 – 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - e 33.90.30.17 – 
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, FIR Nº 45/2016/TCE, do 
Orçamento Próprio do TCE/PR. 
GESTOR DO CONTRATO: a gestão do contrato caberá à Diretoria Administrativa - 
Supervisão de Licitações e Contratos. 
FISCALIZAÇÃO: a fiscalização do contrato ficará a cargo da Diretoria de 
Tecnologia da Informação, cabendo ao fiscal, o servidor Josemar Ribas de Melo, 
matrícula n.º 51419-5 e ao fiscal substituto o servidor Wanderlei Wormsbecker, 
matrícula n.º 50644-3. 
VIGÊNCIA: o contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da publicação 
de seu extrato no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Paraná, não havendo 
possibilidade de prorrogação. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro 2016. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 43/2016 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21; CONTRATADA: TECH CELL COMERCIAL LTDA – ME, 
CNPJ/MF Nº 23.203.733/0001-29. ACÓRDÃO N.º 5410/2016 - STP, PROTOCOLO 
N° 172787/16 – Pregão Eletrônico n.º 15/2016. 
OBJETO: aquisição de equipamentos de informática, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia e na proposta vencedora, os 
quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
VALOR DO CONTRATO: a contratante pagará à contratada a quantia de R$ 
6.822,88 (seis mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o pagamento decorrente do objeto desta licitação 

correrá à conta dos recursos das dotações orçamentárias 44.90.52.35 – 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - e 33.90.30.17 – 
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, FIR Nº 45/2016/TCE, do 
Orçamento Próprio do TCE/PR. 
GESTOR DO CONTRATO: a gestão do contrato caberá à Diretoria Administrativa - 
Supervisão de Licitações e Contratos. 
FISCALIZAÇÃO: a fiscalização do contrato ficará a cargo da Diretoria de 
Tecnologia da Informação, cabendo ao fiscal, o servidor Josemar Ribas de Melo, 
matrícula n.º 51419-5 e ao fiscal substituto o servidor Wanderlei Wormsbecker, 
matrícula n.º 50644-3. 
VIGÊNCIA: o contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da publicação 
de seu extrato no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Paraná, não havendo 
possibilidade de prorrogação. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro 2016. 
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